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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a 
empresa DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916, estabelecida na R. CEL. ROMÃO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA BRAN, 0 SB02 - CEP: 82.520-110 - BAIRRO: BACACHERI CNPJ Nº. 37.525.798/0001-03, 
pela sua representante infra-assinada, a senhora DENIELLY FERREIRA MONTUAN, residente e domiciliada 
na RUA FRANCISCO MOTA MACHADO, 1271 - CEP: 82.800-230 - BAIRRO: CAPAO DA IMBUIA, 
denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do Pregão Nº. 14/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para utilização 
na merenda escolar de diversas escolas da rede municipal de ensino, com reserva de cota para ME/EPP, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE
: 011  

1 AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA 30G 
Ter impresso em sua embalagem, o prazo de 
validade para consumo, que não poderá ser 
inferior a 06 (seis) meses  Marca de referência: 
CEPERA ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

KININO 
BAUNILHA 

UN 50,00 6,99 349,50 

LOTE
: 035  

1 CHÁ MATE 250G FOLHAS ERVA MATE 
TOSTADA (ILEX PARAQUARIENSIS) DE 
BOA QUALIDADE. ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPEL CARTÃO, LIMPA, NÃO 
VIOLADA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. TER 
IMPRESSO EM SUA EMBALAGEM O 
PRAZO DE VALIDADE PARA CONSUMO 
QUE NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 06 
MESES. REFERÊNCIA: LEÃO, UNIÃO OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR.  

cha das 5 cha UN 1.500,00 3,28 4.920,00 

LOTE
: 041  

1 DOCE DE LEITE EM PASTA 400G 
CREMOSO OU EM PASTA, EMBALADOS 
EM POTES PLÁSTICOS, LIMPOS, NÃO 
AMASSADOS NÃO ESTUFADOS, COM 
LACRE EM ALUMÍNIO E TAMPA EM 
POLIETILENO RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO.  O 

DIVINA 
MESA 
DOCE 

UND 400,00 4,28 1.712,00 

 

 

 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES. MARCA 
DE REFERÊNCIA: PROVÍNCIA, 
TRIANGULO OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

LOTE
: 046  

1 FARINHA DE MILHO AMARELA 1KG DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO 1, DO GRAO 
DO MILHO MOIDO, TIPO COLONIAL 
(MOINHO COLONIAL), COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNINO DE 6 MESES. 
REFERÊNCIA: PINDUCA, ZAELI OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

CALDO 
BOM 
MILHO 

PCT 200,00 5,68 1.136,00 

LOTE
: 051  

1 FERMENTO EM PÓ (250G) CONTENDO 
AMIDO DE MILHO, MODIFICADO, 
FOSFATO DE MONOCÁLCIO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO 
DE CÁLCIO.  ACONDICIONADO. 
EMBALADAS EM POTES DE 
POLIPROPILENO COM LACRE DE PAPEL 
ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O 
POTE. INDÚSTRIA BRASILEIRA. TER 
IMPRESSO NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
VALIDADE PARA CONSUMO QUE NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A 6 MESES. 
MARCA DE REFERÊNCIA: ROYAL, 
FLEISCHMANN OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

APTI 
FERMENTO 

LTA 700,00 5,68 3.976,00 

LOTE
: 054  

1 Gelatina zero açúcar não conter quantidades 
significativas de gorduras saturadas, porção de 
2,8g  conter 9 kcal ou 38kj, carboidratos 0,5g 
,açúcar 0g, proteínas 1,5g e sódio 90mg. 
Embalagem de 12g. Marca de referência: APTI, 
MAGRO ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

APTI 
GELATINA 

UN 40,00 1,87 74,80 

LOTE
: 056  

1 Goiabada em barra 400 gramas Com consistência 
firme para corte, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalado em plástico, transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente ter 
impresso em sua embalagem , o prazo de 
validade para consumo, que não poderá ser 
inferior a 06(seis) meses. 
 
Marca de referência: FUGINI, RALTON, 
PINDUCA ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

VAL 
GOIABADA 

UN 130,00 4,25 552,50 

LOTE
: 064  

1 MACARRÃO ARGOLA COM OVOS (500G) 
MACARRÃO TIPO ARGOLINHA, A BASE 
DE FARINHA, MASSA COM OVOS.  COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 

FLORIANI 
ARGOLA 

PCT 300,00 3,27 981,00 

 

 

 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. REFERÊNCIA: GALO, RENATA, 
TODESCHINI OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

LOTE
: 068 - 
MAC
ARR
ÃO 
ESPA
GUET
E 
SEM 
OVO
S 500 
GR - 
COT
A 
EXCL
USIV
A 
ME/E
PP 

1 MACARRÃO ESPAGUETE SEM OVOS 
(500G) MACARRÃO ESPAGUETE SEM 
OVOS: EM SUA COMPOSIÇÃO NÃO 
CONTER OVOS OU TRAÇOS DE OVOS, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
HERMETICAMENTE SELADA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E NUMERO DO 
LOTE, PACOTE (500 GRAMAS). 
REFERÊNCIA: GALO, RENATA, 
TODESCHINI OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

JOIA 
ESPAGUET
E 

UN 80,00 2,89 231,20 

LOTE
: 086 - 
ORÉ
GAN
O 500 
GR - 
COT
A 
EXCL
USIV
A 
ME/E
PP 

1 ORÉGANO (500G) ORÉGANO PARA 
TEMPERO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
TUBOS OU SACOS PLÁSTICOS DE 500G. 
VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES. 
REFERÊNCIA: ESPERANÇA, CIALHO, 
D'MILLE OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

PREDILETO 
OREGANO 

UN 40,00 17,95 718,00 

                                                                                                                                     Valor Total   R$ 14.651,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 14/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

 

 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Educação e nas diversas escolas da 
rede municipal de ensino, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

 

 

 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada 
em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com 
o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem 
aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca.  
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

 

 

 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 14/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 

 

 

 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 14/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 23/04/2021. 
 
__________________________                                 __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                         DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916 
   Roberto A. Corredato                                                    Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº1 - PREGÃO ELETRÔNICO 11/2021

A q u i s i ç ã o  d e  M a t e r i a l  d e  L a b o r a t ó r i o  ( K i t s ) ,  c o mA q u i s i ç ã o  d e  M a t e r i a l  d e  L a b o r a t ó r i o  ( K i t s ) ,  c o m
f o r n e c i m e n t o  e m  l o t e s  m e n s a i s  e  a  d i s p o n i b i l i z a ç ã of o r n e c i m e n t o  e m  l o t e s  m e n s a i s  e  a  d i s p o n i b i l i z a ç ã o
d o s  e q u i p a m e n t o s  e m  c o m o d a t o  e  i n t e r f a c e a m e n t od o s  e q u i p a m e n t o s  e m  c o m o d a t o  e  i n t e r f a c e a m e n t o
c o m  o  s i s t e m a  ( s o f t w a r e )  u t i l i z a d o  p e l o  s e t o r  d ec o m  o  s i s t e m a  ( s o f t w a r e )  u t i l i z a d o  p e l o  s e t o r  d e
l a b o r a t ó r i ol a b o r a t ó r i o

O Pregoeiro  do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR, designado pela
Portaria nº. 73/2020, no uso de suas atribuições, decide RETIFICAR informações contidas no edital,
nova data de abertura e julgamento do certame item 1.1 do edital (pag. 01).

Leia como segue e não como constou:

1. Altera a data do certame constante no item 1.1 do edital como segue:

1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 10
de maio de 2021.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de maio de 2021 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11 de maio de 2021.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL:   www.bll.org.br      “Acesso Identificado”
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

2. As demais informações do edital permanecem inalteradas.

Paranavaí, 26 de abril de 2021.

______________________________
          Lidiane Salles Pascoin
      PREGOEIRO- CIS/AMUNPAR
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 17 DATA 23 Abril 2021 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema "AS 
NOVAS REGRAS PARA LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
– PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES..", nos dias 28, 29 e 30 de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/04/2021   
RETORNO 30/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 17 DATA 23 Abril 2021 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema "AS 
NOVAS REGRAS PARA LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
– PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES..", nos dias 28, 29 e 30 de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/04/2021   
RETORNO 30/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 18 DATA 23 Abril 2021 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema "AS 
NOVAS REGRAS PARA LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
– PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES..", nos dias 28, 29 e 30 de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/04/2021   
RETORNO 30/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 19 DATA 23 Abril 2021 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema "AS 
NOVAS REGRAS PARA LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
– PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES..", nos dias 28, 29 e 30 de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/04/2021   
RETORNO 30/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 19 DATA 23 Abril 2021 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema "AS 
NOVAS REGRAS PARA LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
– PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES..", nos dias 28, 29 e 30 de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/04/2021   
RETORNO 30/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 034/2021 
FLS________ 
______________ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2021 
CONTRATO Nº. 75/2021 

VENCIMENTO: 19/03/2022 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E  SONIA 
REGINA POMPERMAIER,  ADRIANA MARCELA POMPERMAIER, 
NOELY MARIA POMPERMAIER ROTUNNO , FERNANDO HERMANN 
PEDRINI ROTUNNO  

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF 
no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Bento Simões dos Santos, nº1068, doravante denominado LOCATÁRIO. 
E, de outro lado Sra. SONIA REGINA POMPERMAIER, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº. 1902551-9 
e CPF nº 481.786.089-87, Sra. ADRIANA MARCELA POMPERMAIER, C 4163626-2 e CPF nº 819.738.379-00, Sra. 
NOELY MARIA POMPERMAIER RETUNNO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº. 4145664 e CPF nº 
488.779.309-00, Sr. FERNANDO HERMANN PEDRINI ROTUNNO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº. 
6932495 e CPF nº 242+577.700-82,  doravante denominado LOCADOR. 
– OBJETO 
Contrato de locação para uso da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, por meio da Agência do 
Trabalhador, Fomento Paraná, Sala do empreendedor, Setor de Identificação e Ponto de atendimento do INSS no 
valor de R$ 500,00 ( Quinhentos Reais) mensais. 

LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

1 37564 Contrato de locação para 
Agência do Trabalhador, 
Fomento Paraná, Sala do 
empreendedor, Setor de 
Identificação e Ponto de 
atendimento do INSS 
vinculado a Secretaria do 
Trabalho e Ação Social. 

LOC 12 2.000,00 24.000,00 

     TOTAL: 24.000,00 

– FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
§ 1º - O LOCADOR SE OBRIGA, NESTE ATO, A DAR EM LOCAÇÃO UM IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE, SITUADO NA 
AVENIDA PORTO ALEGRE, 106, QUADRA 85, LOTE 09, DA PLANTA GERAL DESTA CIDADE DE QUERÊNCIA DO NORTE - 
PR, COM A ÁREA CONSTRUÍDA DE 172,00 M2 ( CENTO E SETENTA E DOIS METROS QUADRADOS), COM ACESSÓRIOS 
DESCRITOS NO LAUDO DE VISTORIA; 
§2º faz parte integrante deste contrato termo de vistoria do imóvel locado com as condições gerais do imóvel 
locado; 
– DO PRAZO DE LOCAÇÃO 
§1º  - O prazo da locação é de 12 meses, iniciando no dia 30 de março de 2021 e terminando no dia 30 de março de 
2022, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
- VALOR CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
§ 1º - Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a LOCATÁRIA pagará à LOCADOR, o valor total de R$ 24.000,00 ( 
Vinte e Quatro Mil Reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais). 
– FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda – PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas vias) iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Querência do Norte, Paraná, 30 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 034/2021 
FLS________ 
______________ 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE 

CONTRATANTE 

 

________________________________________ 

SONIA REGINA POMPERMAIER 

CONTRATADA 

           
 ________________________________________ 

ADRIANA MARCELA POMPERMAIER 

CONTRATADA 

________________________________________ 

NOELY MARIA POMPERMAIER ROTUNNO 

CONTRATADA 

________________________________________ 

FERNANDO HERMANN PEDRINI ROTUNNO 

CONTRATADO 

 

Testemunhas:  

1) _________________________ 2)____________________________ 

    Nome:                 Nome: 

        CPF N.º:                 CPF Nº: 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI, AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO Nº 61/2020, CORRESPONDENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO – PREGÃO Nº 85/2020-PMR. 

 
 
No dia 26 (vinte e seis) do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Av. Paraná nº 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, 
casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à AV. AMAZONAS , 1649 - CEP: 87.209-062 - 
BAIRRO: ZONA 03, cidade de Cianorte/PR, inscrita no CNPJ sob nº 26.648.735/0001-10, neste ato 
representada por seu PROPRIETÁRIO, o Senhor Gustavo Henrique Teixeira Borges, portador da Cédula 
de Identidade nº 10.055.246-9, e do CPF nº 081.495.129-50, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, 
assim como pelas condições do Pregão 85/2020,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 
23/11/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade 
das partes. 
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes do supracitado Pregão, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para Implantação de Sistema de Prevenção de Incêndio 
(hidrante e alarme de incêndio) no prédio público denominado Clube do Idoso Reviver em Cristo, 
com o fornecimento total de materiais e mão de obra, de acordo com o contrato firmado entre as partes 
em 25/11/2020, como se nele estivesse integral e expressamente reproduzida, com prazo de vigência até o 
dia 24 de maio de 2021. 
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 06 (seis) meses, a contar da data final 
da vigência atual do contrato. 
 
03 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA SEXTA do contrato original, fica acrescido de mais 06 
(seis) meses, terminando no dia 24/11/2021 a vigência do contrato. De acordo com parecer emitido pelo 
Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Fiscal da obra, faz-se necessário o Termo Aditivo pois: 
- A obra encontra-se praticamente concluída, restando apenas alguns serviços de responsabilidade deste 
município, em especial o Reservatório Elevado, para que a contratada possa concluir os serviços finais e 
realizar a entrega da obra, conforme o disposto na Lei Federal 8.666/93. 
 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, 
perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA FOR-
TE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI, AO CONTRATO DE FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO 

Nº 61/2020, CORRESPONDENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO Nº 85/2020-PMR.

No dia 26 (vinte e seis) do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um) nesta cidade de Rondon, Esta-
do do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Para-
ná nº 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercí-
cio de seu mandato e funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do 
CPF nº 548.223.009-00, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa FORTE EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à AV. AMAZONAS , 1649 - 
CEP: 87.209-062 - BAIRRO: ZONA 03, cidade de Cianorte/PR, inscrita no CNPJ sob nº 26.648.735/0001-10, nes-
te ato representada por seu PROPRIETÁRIO, o Senhor Gustavo Henrique Teixeira Borges, portador da Cédula 
de Identidade nº 10.055.246-9, e do CPF nº 081.495.129-50, de ora em diante denominada CONTRATADA, acor-
dam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 
85/2020,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 23/11/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

01- OBJETO 
De conformidade com as especificações e quantidades constantes do supracitado Pregão, cujo objeto é a Con-
tratação de empresa especializada para Implantação de Sistema de Prevenção de Incêndio (hidrante e alarme de 
incêndio) no prédio público denominado Clube do Idoso Reviver em Cristo, com o fornecimento total de materiais 
e mão de obra, de acordo com o contrato firmado entre as partes em 25/11/2020, como se nele estivesse integral 
e expressamente reproduzida, com prazo de vigência até o dia 24 de maio de 2021.

02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 06 (seis) meses, a contar da data final da vi-
gência atual do contrato.

03 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA SEXTA do contrato original, fica acrescido de mais 06 (seis) meses, 
terminando no dia 24/11/2021 a vigência do contrato. De acordo com parecer emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, 
Engenheiro Fiscal da obra, faz-se necessário o Termo Aditivo pois:
- A obra encontra-se praticamente concluída, restando apenas alguns serviços de responsabilidade deste municí-
pio, em especial o Reservatório Elevado, para que a contratada possa concluir os serviços finais e realizar a en-
trega da obra, conforme o disposto na Lei Federal 8.666/93.

03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas. 

04- DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante o 
Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha. 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos efei-
tos legais. 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas presen-
tes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
MUNICÍPIO DE RONDON

GUSTAVO  HENRIQUE  TEIXEIRA BORGES
FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI

TESTEMUNHAS 

DE ACORDO E REVISTO POR

THIAGO DE BRITO DORNE
OAB / PR 51447
Assessor Jurídico

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº 105/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
063/2021, datado 25/03/2021 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 063/2021, 

firmado com a empresa LEONARDO A VERZA – EIRELI, com registro no CNPJ 

sob o nº. 07.460.912/0002-76, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 7.790,60 (sete 

mil setecentos e noventa reais e sessenta centavos) conforme 2º Termo Aditivo nº 

039/2021 de 26/04/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 26 de abril de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 105/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 063/2021, datado 25/03/2021 e dá outras providências. 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 063/2021, firmado com a empresa LEONARDO A VERZA – EIRELI, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 07.460.912/0002-76, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 7.790,60 (sete mil setecentos 
e noventa reais e sessenta centavos) conforme 2º Termo Aditivo nº 039/2021 de 26/04/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tamboara-PR, 26 de abril de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a 
empresa D LIMA DA SILVA EIRELI, estabelecida na RUA PORTO SEGURO, 421, 0 - CEP: 87.200-258 - 
BAIRRO: ZONA 01 CNPJ Nº. 12.497.508/0001-26, pela sua representante infra-assinada, a senhora DOLORES 
LIMA DA SILVA, residente e domiciliada na Rua Porfirio Pizini, 125 - CEP: 87.208-128 - BAIRRO: ZONA 07, 
denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do Pregão Nº. 14/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para utilização 
na merenda escolar de diversas escolas da rede municipal de ensino, com reserva de cota para ME/EPP, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
040  

1 CREME DE CONFEITEIRO 1KG Mistura para o 
preparo de creme para recheio e cobertura. Na 
embalagem deverá conter as seguintes informações: 
indicação do fabricante, ingredientes, data de validade 
que não poderá ser inferior a 6 meses. Marca de 
referencia: CONFEITEIRO ou similar de qualidade 
igual ou superior.   

ARCOLOR PCT 150,00 11,94 1.791,00 

                                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 1.791,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 14/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período 

 

 

 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Educação e nas diversas escolas da 
rede municipal de ensino, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 

 

 

 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada 
em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com 
o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem 
aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca.  
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

 

 

 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 14/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 

 

 

 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 14/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 

 

 

 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 23/04/2021. 
 
__________________________                                 __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                         D LIMA DA SILVA EIRELI 
   Roberto A. Corredato                                                    Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2021 – ID 80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 621/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de 
Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
21/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito 
do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, gêneros alimentícios, copa 
e cozinha e afins para diversos setores da administração municipal, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, gêneros 
alimentícios, copa e cozinha e afins para diversos setores da administração municipal, do Edital de Pregão 
Presencial nº 21/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Ed Wilson Miguel Carluccio – ME, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
901.13953-90, sito à Avenida Rui Barbosa. 1323, Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, CEP 87780-000, neste ato representada pelo Senhor Ed Wilson Miguel Carluccio. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Borrifador ou pulverizador, em plástico, frasco com 
gatilho abre/fecha, capacidade  500 ml. 

Unidade Plastil 150 9,40 1.410,00 

2 Desinfetante líquido, c/ 2lts, lavanda, 1ª linha, 
composição: essência, cloreto de alquil dimetil benzil 
amônio, formaldeido, nonilfenol etoxilado, ácido cítrico, 
corante e água. 

Unidade Clean 500 6,10 3.050,00 

3 Luva para procedimento não cirúrgico, em pvc/vinil 
(policloreto de vinila/plastissol), sem látex ;   superfície 
lisa; ambidestra;,não estéril; isenta de pó; totalmente 
impermeável à água e a outros fluidos; caixa com 100 
unidades. 

Caixa Vinilflex 550 107,00 58.850,00 

4 Palha aço, n° 2, unidade. 
 

Unidade Bombril 120 1,55 186,00 

5 Açucar cristal, pacote c/ 5kg - designação: açúcar cristal 
de origem vegetal, constituído fundamentalmente por 
sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto: sólido com cristais 

Unidade Alto 
Alegre 

1.700 15,00 25.500,00 
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bem definidos. Cor: branca . Odor: próprio do 
produto.sabor: próprio do produto. Composição básica 
centesimal do açúcar cristal branco empacotado: sacarose 
concentração mínima de 99,6 %; sais minerais 
concentração máxima de 0,10 %; umidade máxima de 
0,07 %; outros componentes 0,23 %.. 

7 Touca descartável, em tnt, sanfonada, com elástico, 
pacote/caixa com 100 unidades.  

Pacote Vinilfelx 500 55,00 27.500,00 

8 Chá de ervas/flores/frutas puros ou mistos, em sachês em 
balados individualmente. Boldo / carqueja / capim 
cidreira / camomila / erva doce / hortelã/ laranja/limão 
hibisco/ chá verde/ canela/chá preto/gengibre/rosa 
silvestre/ morango/ mirtilo/ cravo. Caixa com no minimo 
10 sachês de no minimo 10 g. Cada. 

Caixa Dr 
Oetker 

100 8,20 820,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 26/04/2021 a 25/04/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis; 
9.2 Fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 26 de abril de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
 
              Fabio Luiz Cardoso Borba 
    Diretor do Departamento de Administração 
 
 
Testemunha: 
 
             Rosana Sozo Borges Colombo 
               Assistente Administrativo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2021 – ID 81 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 621/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de 
Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
21/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito 
do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, gêneros alimentícios, copa 
e cozinha e afins para diversos setores da administração municipal, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, gêneros 
alimentícios, copa e cozinha e afins para diversos setores da administração municipal, do Edital de Pregão 
Presencial nº 21/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 
9059419339 e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Marcos Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

9 Organizador plástico com tampa e presilhas para fechamento, de 28 
a 30 litros, dimensões (cxlxa) 42,5 x 30,5 x 30,4cm. (sanremo ou 
similar). 

Unidad
e 

San 
Remo 

50 48,63 2.431,5
0 

10 Caixa plástica (organizador médio), com tampa e presilhas, em 
material translúcida, medidas: 318 x 228x 231 mm, capacidade 
11,0  litros. Ref. Sanremo flex. 

Unidad
e 

San 
Remo 

30 20,63 618,90 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 26/04/2021 a 25/04/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº xx/2021 – Sistema de Registro de Preços 

Página 2 de 2 
 

 
 

Paraíso do Norte, 26 de abril de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
 
              Fabio Luiz Cardoso Borba 
    Diretor do Departamento de Administração 
 
 
Testemunha: 
 
             Rosana Sozo Borges Colombo 
               Assistente Administrativo 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 

 
CONTRATO Nº 0038/2021 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BRUNING E OLIVEIRA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 85.000.370/0001-81 
VALOR DO CONTRATO R$ 140.294,75 (CENTO E QUARENTA MIL E 

DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS) 

DATA DO CONTRATO 23/04/2021         
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE 

PEÇAS (BOMBA INJETORA/BICOS INJETOR) E 
SERVIÇOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS ONIBUS E 
MICRO ONIBUS, PERTENCENTES AO TRANSPORTE 
ESCOLAR DESTE MUNICIPIO, COM RECURSOS 
PRINCIPALMENTE DO PNATE E DEMAIS RECURSOS 
DO TRANSPORTE ESCOLAR 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0038/2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 20 DATA 23 Abril 2021 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema "AS 
NOVAS REGRAS PARA LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
– PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES..", nos dias 28, 29 e 30 de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/04/2021   
RETORNO 30/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ: 76.721-570/0001-32 - Fone: (44) 3433-1144 - E-mail: cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR.  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 001/2021  
PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
CONTRATADO: IGOR SEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 29.605.674/0001-00, com 
sede na Rua José Gracindo de Oliveira, 593, 87.720-295, Jardim das Américas - Paranavaí/PR 
OBJETO: 1 (uma) câmera de segurança com infravermelho, suporte para cartão micro SD, 
resistente a água e com detecção de movimento, com montagem inclusa. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.297,00 (mil e duzentos e noventa e sete reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
01.001.01.031.2001.2001.3.3.90.39.00.00 –Outros Serviços de Terceiros  
01.001.01.031.2001.2001.4.4.90.52.00.00 –Equipamentos e materiais permanentes  
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação.  
DATA DE ASSINATURA:  23/04/2021. 
 

Nova Aliança do Ivaí, 23 de abril de 2021. 

                                                               CÉLIO DA SILVA 

Presidente de Câmara Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 
 

CONTRATO Nº 0039/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – ME  
CNPJ DO CONTRATADO 21.487.807/0001-70 
VALOR DO CONTRATO R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 23/04/2021         
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE 

PEÇAS (BOMBA INJETORA/BICOS INJETOR) E 
SERVIÇOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS ONIBUS E 
MICRO ONIBUS, PERTENCENTES AO TRANSPORTE 
ESCOLAR DESTE MUNICIPIO, COM RECURSOS 
PRINCIPALMENTE DO PNATE E DEMAIS RECURSOS 
DO TRANSPORTE ESCOLAR 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0039/2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 102/2021, DE 26 DE MARÇO DE 2021 

 
Súmula: Decreta uso de diário de bordo em todos os veículos e 
maquinários pertencente ao Município; 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, 
 
Considerando, disciplinar os procedimentos e rotinas de uso e 
controle da frota municipal, com vistas à eficiência, eficácia e 
moderação das despesas no âmbito do Poder Executivo Municipal 
de Planaltina do Paraná;  
 
DECRETA: 

      
Art. 1º Fica decretado de forma obrigatória, à realização de diário 

de bordo em todos os veículos e maquinários que pertence ao Município. 
 

§1º. O Diário de bordo deve conter marca, placa, RENAVAM, 
data, hora de saída/chegada, local, quilometragem. 

 
§2º. O Diário de Bordo será entregue mensalmente, sempre no 

início do mês, devidamente preenchido por completo, ao responsável pelas máquinas e/ou 
veículos, e retirado outro em branco. 

 
Art. 2º Todos os veículos e máquinas devem ser recolhidos à 

garagem ou em locais determinados pela Chefia Direta, após o atendimento autorizado, ficando 
expressamente proibido ao Condutor conduzir o veículo para sua casa ou outro local não 
autorizado, ressalvadas as situações especiais definidas pelo Executivo Municipal e em caso de 
prestação do serviço fora do perímetro urbano. 

 

DECRETO Nº 102/2021, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Súmula: Decreta uso de diário de bordo em todos os veículos e maquinários pertencente ao Município;

CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e,

Considerando, disciplinar os procedimentos e rotinas de uso e controle da frota municipal, com vistas à eficiência, 
eficácia e moderação das despesas no âmbito do Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná; 

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado de forma obrigatória, à realização de diário de bordo em todos os veículos e maquinários 
que pertence ao Município.
§1º. O Diário de bordo deve conter marca, placa, RENAVAM, data, hora de saída/chegada, local, quilometragem.
§2º. O Diário de Bordo será entregue mensalmente, sempre no início do mês, devidamente preenchido por com-
pleto, ao responsável pelas máquinas e/ou veículos, e retirado outro em branco.
Art. 2º Todos os veículos e máquinas devem ser recolhidos à garagem ou em locais determinados pela Chefia 
Direta, após o atendimento autorizado, ficando expressamente proibido ao Condutor conduzir o veículo para sua 
casa ou outro local não autorizado, ressalvadas as situações especiais definidas pelo Executivo Municipal e em 
caso de prestação do serviço fora do perímetro urbano.
Art. 3º Todos os veículos pertencentes à frota do Município, devem estar devidamente adesivados em tamanho 
e letras que permitam sua fácil leitura, em ambos os lados, devendo constar do adesivo o nome do órgão ao que 
o veículo é vinculado.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 26 de abril de 2021

CELSO MAGGIONI
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

 
PORTARIA Nº. 088 / 2021 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear a Srª.  KETLEN ANDRESSA BARALDI 
SILVA, brasileira, portadora da CI/RG nº. 13.795.162-2/SSP-PR e inscrita no C.P.F./MF 
sob nº. 107.319.089-70 para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica 
ad nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Símbolo CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade a partir de 
03/05/2021. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 03/05/2021. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril do ano de 2021. 
 
 
 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 088 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da CRFB;
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacio-
nal do Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e 
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos desta municipalidade;
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da Lei Orgânica desta municipalidade 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Srª.KETLEN ANDRESSA BARALDI SILVA, brasileira, portadora da CI/RG nº. 13.795.162-2/
SSP-PR e inscrita no C.P.F./MF sob nº. 107.319.089-70 para exercer o cargo de provimento em comissão, com 
característica ad nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Símbolo CC-
03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 
Executivo desta municipalidade a partir de 03/05/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos à partir de 03/05/2021.
 
Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril 
do ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021
LICITAÇÃO Nº 13/2021 - PREGÃO Nº 5/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ
28.093.678/0001-85
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE
SAUDE DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 7.780,00(Sete Mil, Setecentos e Oitenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

  

PORTARIA Nº 138/2021 
 
SÚMULA: Altera a Portaria nº 085/2019, que 
nomeou os membros para compor o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável no 
âmbito do Município de Guairaçá. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Altera a composição dos membros que compõem o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável no âmbito do Município de Guairaçá. 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
Titular: Juarez da Silva 
Suplente: Leonardo Batista Mulari 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DO 

ASSENTAMENTO ÁGUA SÃO JOÃO (Banco da Terra): 
Titular: Cássio de Souza 
Suplente: Lázaro Aparecido Rosa Lima 
 
REPRESENTANTES DA EMATER: 
Titular: Afonso Amadeu Júnior 
Suplente: Tadeu Júlio de Souza 
 
REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL: 
Titular: Nilza Leandro Costa Mineli 
Suplente: Valdecir Aparecido Mineli 
 
REPRESENTANTES DOS PRODUTORES DE LEITE: 
Titular: Bruno Beltrame Rodrigues 
Suplente: Gleison Krause Grilo 
 
REPRESENTANTES DOS PRODUTORES RURAIS FAMILIAR: 
Titular: Edenilson Faxina 
Suplentes: Maria Camilo 
  

  

REPRESENTANTES DA VILA RURAL 
Titular: Maria Aparecida Cordeiro da Silva 
Suplente: Gessica Estevam 
 
REPRESENTANTES DA MICROBACIA 
Titular: José Marcos dos Santos 
Suplente: Euzébio Eleotério 
 
REPRESENTANTES DA CASINHA DE BARRO 
Titular: Ronaldo Roberto Sérgio 
Suplente: Odair Aparecido Costa Santana 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 
 
  

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

2º TERMO ADITIVO DE AUMENTO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 153/2020, PE 42/2020,  CELEBRADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE E A EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE  QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do  PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-
000, Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal  Srª. ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Santos Dumont, 453, centro, neste município, portadora de 
Cédula de Identidade com RG nº. 3.434.517-1/PR e inscrita no CPF sob o nº. 733.950.729-91, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  AGROINDUSTRIAL 
FREITAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ nº 21.344.856/0001-54, com 
sede na Av. Mauricio Cardoso, 1821, Centro, Boqueirão do Leão/RS,  denominada CONTRATADA, 
neste ato representado  por seu procurador  SIDINEI MOISES DE FREITAS, brasileiro, portador da RG 
nº 7057072097 RS e inscrito no CPF/MF 882.072.000-06,   tem justo e acertado entre si, a celebração 
do presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 153/2020, oriundo do Pregão Eletrônico 42/2020, 
regido pela Lei 10520/2002 e Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reequilíbrio Econômico financeiro relativo a 
aquisição do implemento “carreta basculante 6 ton.” em virtude da alta da matéria-prima, período 
pandêmico Covid,   alterando a cláusula primeira, do Contrato original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA  ALTERAÇÃO 
O  acréscimo de R$ 4.600,00  a título de contrapartida,  sobre o valor do Contrato administrativo n. 
153/2020, alterando  valor contratual de R$ R$15.180,00 (quinze mil cento e oitenta reais) para R$ 
19.780,00 (dezenove mil, setecentos e oitenta reais),  com fulcro no artigo 65, alínea “d”  da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no  Contrato ora aditado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no DOU e no Diário 
Oficial do Município, conforme determina o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas 
alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

Querência do Norte, 16 de abril de 2021. 
 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA  
                   CONTRATANTE    

   
 SIDINEI MOISES DE FREITAS 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
______________________________     _______________________________                 
CPF.                                                                                   CPF. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _21/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N ֻº 98/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF 
no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, 
nº1068. 
CONTRATADA: BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
28.803.108/0001-31, SCS Q 02 BLOCO B, SALA 1006, PALACIO DO COMERCIO - ASA SUL, S/N - CEP: 72005160  - bairro: ASA SUL, Brasília/DF, 
neste  ato  representado  por  ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA, brasileira, portadora da RG nº 1.632.632  e CPF 
694.893.431-53. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é SERVIDORES MUNICIPAIS DOS PROGRAMAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FNDE – PNAF, PNAT E PDDE – 
divididos em 05 módulos 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _21/2021 – pregão 
eletrônico, observadas às especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
Cód.Item Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 
Valor Máx. 
Total. (R$) 

37587 1 SERVIDORES MUNICIPAIS DOS PROGRAMAS E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO FNDE – PNAF, PNAT E PDDE – divididos em 
05 módulos 

Serviço  01 5.000,00 5.000,00 

1º 
módulo 

Contextualização dos Programas do 
FNDE – PNAE, PNATE e PDDE 

a) Os programas do Governo Federal na área da educação; 
b) Funcionalidade dos programas no município; 
c) Contextualização legal; 
d) Relação entre os programas e suas responsabilidades; 
e) Metas e desafios da educação pública brasileira; 
f) A captação de recursos para o município no âmbito do Ministério da 
Educação. 

Carga Horária: 16 (dezesseis) horas, incluindo aula expositiva, oficina prática, 
atividades, com fornecimento de material didático em formato PDF e atividades 
pós-curso. 

2º 
Módulo  

Prestação de Contas - SIGPC a) Conceito de monitoramento do sistema; 
b) Conhecimento técnico do processo de prestação de contas no Sistema de 

Gestão de Prestação de Contas – SiGPC contas online; 
c) Passo a passo no preenchimento do sistema; 
d) Análise dos dados no sistema.  

Carga Horária: 16 (dezesseis) horas, incluindo aula expositiva, oficina prática, com 
fornecimento de material didático em formato PDF. 

3º 
Módulo 

Prestação de Contas do PAR/SIMEC a) Passo a passo no preenchimento do sistema; 
b) A aba cumprimento do objeto no SIMEC; 
c) Riscos inerentes ao processo de prestação de contas de termos de 

compromisso do PAR; 
d) Prestação de contas de obras do PAR; 
e) Integração SIGPC e SIMEC; 
f) Conclusão da etapa de prestação de contas. 

Carga Horária: 16 (dezesseis) horas, incluindo aula expositiva, oficina prática, com 
fornecimento de material didático em formato PDF. 

4º 
Módulo 

Inserção de iniciativas no PAR 4: a 
etapa de planejamento 

a) Preparação da etapa de planejamento do PAR; 
b) Elaboração do PAR 4: inserção de iniciativas; 
c) Estudo de demanda para novas edificações; 
d) Características das obras da educação nos municípios financiadas pelo 
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MEC/FNDE; 
e) Requisitos adotados para a análise dos projetos. 

Carga Horária: 16 (dezesseis) horas, incluindo aula expositiva, oficina prática, com 
fornecimento de material didático em formato PDF. 

5º 
módulo  

Agricultura Familiar – Lei 11.947/2009 a) Contextualização da compra da agricultura familiar; 
b) Elaboração do cardápio; 
c) Passo a passo da compra da agricultura familiar conforme Resolução do 

FNDE 06/2020; 
d) Prestação de contas. 

 
DO PREÇO R$ 5.000,00 (cinco mil reais) , e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
10 (dez) meses, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado, com amparo na Lei 8666/93. 
 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
A FISCALIZAÇÃO  COMPETE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
DO FORO 

 
Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 23 de abril de 2021. 

 
              

ALEX FERNANDES                                                ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 
 PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO                                                     BRA CONSULTORIA  
                     CONTRATANTE     

                
 
TESTEMUNHAS:  
NOME: _________________________________________________________CPF: _____________________________ 
 
NOME: _________________________________________________________CPF: _____________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 39/2021 
 
     
  Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do 

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e etc... 

 

    RESOLVE 

 

    Artigo 1º - Conceder a servidora municipal Senhora 

ERICA LIMA CABRAL, matricula nº 4984, portadora do RG nº 10.656.865-0 

SSP/PR, CPF nº 097.024.229-81 ocupante do cargo de PROFESSOR MAGISTERIO, 

a licença maternidade pelo período de 180 dias, compreendido entre 23/04/2021 a 

19/10/2021.   

  

   Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

    São Pedro do Paraná, 26 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 39/2021

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e etc...

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder a servidora municipal Senhora ERICA LIMA CABRAL, matricula nº 4984, portadora do RG nº 
10.656.865-0 SSP/PR, CPF nº 097.024.229-81 ocupante do cargo de PROFESSOR MAGISTERIO, a licença ma-
ternidade pelo período de 180 dias, compreendido entre 23/04/2021 a 19/10/2021.  
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro do Paraná, 26 de Abril de 2021.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº01 - CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 140/2021 

 
 
SÚMULA: Designa Funcionário e dá outras providências. 
 
    Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 
 

D E C R E T A 
 
   ART. 1º - Fica determinado a dobra de jornada da 
servidora senhora ROSÂNGELA BERTONI ESTRIOTTO ALMEIDA – 
Mat.536, inscrita no RG sob nº 698194 SSP MS e CPF sob nº 
558.629.341-20, funcionária do quadro de cargo em provimento 
efetivo desta Prefeitura Municipal de Professor Magistério, 
jornada de 20hrs, em função do exercício de mais 20hrs de 
docência no “CMEI Cândido Berthier Fortes”, totalizando 
assim 40hrs, estando a mesma enquadrada no que dispõe o 
Plano de Carreira do Profissional da Educação – Lei nº 
56/2009. 

 
ART. 2º - Fica determinado que os proventos 

percebidos pela servidora ora designada dar-se-ão na forma 
do Art. nº 80 da Lei nº 56/2009, pela dobra de jornada. 
    

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, com efeitos a partir desta data. 
 
            São Pedro do Paraná, 26 de abril de 2021. 

 
  Registre-se e publique-se 

 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 140/2021

SÚMULA: Designa Funcionário e dá outras providências.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das por Lei.

D E C R E T A
ART. 1º - Fica determinado a dobra de jornada da servidora senhora ROSÂNGELA BERTONI ESTRIOTTO AL-
MEIDA – Mat.536, inscrita no RG sob nº 698194 SSP MS e CPF sob nº 558.629.341-20, funcionária do quadro de 
cargo em provimento efetivo desta Prefeitura Municipal de Professor Magistério, jornada de 20hrs, em função do 
exercício de mais 20hrs de docência no “CMEI Cândido Berthier Fortes”, totalizando assim 40hrs, estando a mes-
ma enquadrada no que dispõe o Plano de Carreira do Profissional da Educação – Lei nº 56/2009.
ART. 2º - Fica determinado que os proventos percebidos pela servidora ora designada dar-se-ão na forma do Art. 
nº 80 da Lei nº 56/2009, pela dobra de jornada.
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir desta data.

São Pedro do Paraná, 26 de abril de 2021.

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

 
 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    
 
 
 

DECRETO N°119 DE 19 DE ABRIL 2021 

 

“Regulamento o Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso do Município 
de Guairaçá criado pela Lei n° 
014/2009, de 08 de setembro de 
2009 dá outras providências”.  

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, legais conferindo pela Lei Orgânica do Município de  
Guairaçá Paraná:  

CONSIDERANDO que o Artigo 26 da Lei n° 014/2009, de 08 de setembro de 2009, 
criou o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, instrumento de 
captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro 
na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidas 
aos idosos do Município de Guairaçá Paraná.  

 
DECRETO 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1°- Fica regulamentado o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, 
criado pela Lei n° 014/2009, de 08 de setembro de 2009, que será gerido e 
administrativo na forma deste Decreto.   

Art. 2°- O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações dos 
recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento ao idoso.  

§ 1°- As ações de que trata o “caput’ do artigo tem por objetivo assegurar os diretos 
sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e 
participação efetiva na sociedade, bem como, o disposto no Estatuto do Idoso, aos 
programas de proteção à Pessoa Idosa, exposta á situação de risco pessoal e social, cuja 
necessidade de atenção extrapola o âmbito da atuação das politicas sociais básicas.   

§ 2°- Os recursos do Fundo poderão se destinar à pesquisa, estudo à capacitação de 
recursos humanos e outros, para atendimento da pessoa idosa.  
 

DECRETO N°119 DE 19 DE ABRIL 2021

“Regulamento o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Guairaçá criado pela Lei n° 014/2009, de 
08 de setembro de 2009 dá outras providências”. 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
legais conferindo pela Lei Orgânica do Município de  Guairaçá Paraná: 
CONSIDERANDO que o Artigo 26 da Lei n° 014/2009, de 08 de setembro de 2009, criou o FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcio-
nar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidas aos 
idosos do Município de Guairaçá Paraná. 

DECRETO

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1°- Fica regulamentado o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, criado pela Lei n° 014/2009, de 
08 de setembro de 2009, que será gerido e administrativo na forma deste Decreto.  
Art. 2°- O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações dos recursos destinados ao de-
senvolvimento das ações de atendimento ao idoso. 
§ 1°- As ações de que trata o “caput’ do artigo tem por objetivo assegurar os diretos sociais do idoso, criando con-
dições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, bem como, o disposto no 
Estatuto do Idoso, aos programas de proteção à Pessoa Idosa, exposta á situação de risco pessoal e social, cuja 
necessidade de atenção extrapola o âmbito da atuação das politicas sociais básicas.  
§ 2°- Os recursos do Fundo poderão se destinar à pesquisa, estudo à capacitação de recursos humanos e ou-
tros, para atendimento da pessoa idosa. 
§ 3°- Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal do Idoso, a autorização para aplicação de recur-
so no Fundo em outros tipos de programas que não o estabelecido no parágrafo primeiro. 
§ 4°- Os recursos do Fundo serão administrados segundo Programa definido pelo Conselho Municipal do Idoso e 
aprovado na Lei Orçamento Anual, constituindo parte integrante do orçamento do município. 

CAPITULO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO

Art. 3° - Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social através de seu Secretário (a) gerir o FUNDO MUNI-
CIPAL DOS DIRETOS DO IDOSO, sob a orientação e controle do Conselho Municipal do Idoso, disciplinando-se 
pelos artigos 71 e 74 da Lei Federal n° 4.320/64. 
Parágrafo único- Fica designado para as Funções de tesoureiro do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO, o Gestor Municipal, o Secretário de Finanças ao qual competira emitir e assinar em conjunto com a Ges-
tora do Fundo as notas de empenho, cheques e ordens de pagamento de despesa do fundo. 
Art.4°- São atribuições do Conselho Municipal do Idoso, em relação ao FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO: 
I - Elaborar o Plano de Aplicações dos recursos captados pelo FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETOS DO IDOSO, o 
qual será submetido pelo Prefeito e á apreciação do Poder Legislativo Municipal quando for o caso; 
II - Estabelecer os parâmetros e as diretrizes para aplicação dos recursos; 
III - Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultado financeiro do Fundo; 
IV - Avaliar e aprovar o balancete anual do Fundo; 
V - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e 
a avaliação das atividades a cargo do Fundo, mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, 
execução e controle do fundo; 
VI - Fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, para tal, auditoria do Poder 
Executivo sempre que necessário; 
VII - Aprovar convênios, ajustes, acordos e/ou contratos a serem firmados com recursos do Fundo; 
VIII - Publicar no Diário Oficial do Município de Guairaçá e demais veículos oficiais de fácil acesso à comunidade, 
todas as resolução do Conselho Municipal do Idoso, referente ao FUNDO.
Art. 5°- São atribuições do GESTOR(A) DO FUNDO e titular do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DO 
IDOSO: 
I- Coordenar execução dos recursos do Fundo, de acordo com o Plano de Aplicação previsto no início I do art.4°; 
II- Preparar e apresentar ao Conselho Municipal dos Diretos do Idoso, demonstração anual da receita e da des-
pesa executada pelo Fundo. 
III- Emitir e assinar notas de empenho, cheque e ordens de pagamento de despesa do Fundo; 
IV- Tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, ajustes, acordos e/ou contratos firma-
dos pelo administrador e que digam respeito ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO;  
V- Manter os Controles necessários à execução das receitas e das despesas do Fundo; 
VI- Encaminhar á contabilidade geral do Município:
a)Anualmente, inventário dos bens moveis e balanço geral do fundo, elaborar, com o responsável pelo controle 
da execução orçamentário, a demonstração constante do inicio II; 
b)Providenciar junto à contabilidade do Município, para que na demonstração fique indicada a situação econô-
mica- financeiro do Fundo; 
c)Apresentar ao Conselho Municipal dos Diretos do Idoso, a analise e a avalição econômico-financeiro do Fun-
do, de acordo com os demonstrativos; 
d)Manter o controle dos contratos e convênios firmados com instituições governamentais; 
e)Manter o controle da receita do fundo; 
f)Encaminhar ao Conselho Municipal dos Diretos do Idoso sempre que solicitado, relatório de acompanhamento 
e avaliação do plano de aplicação de recursos do Fundo; 
g)Fornecer ao Ministério Público, quando solicitado, demonstração de aplicação dos recursos do Fundo; 
h)Realizar os repasses financeiros do fundo, observando o disposto no art. 2° desta Lei, seu controle e conta-
bilização, segundo programas de distribuição e consignação previamente aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Diretos do Idoso; 
i)Captar recursos para o Fundo Municipal do Idoso (FMI); 
j)Assessorar o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso na elaboração da proposta orçamentaria para o exercí-
cio seguinte e encaminhar para apreciação e aprovação pelo referido conselho; 
k)Movimentar os recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI), obedecidas as normas dos demais órgãos mu-
nicipais; 
l)Prestar contas da movimentação financeira do Fundo Municipal do Idoso (FMI) ao Conselho Municipal dos Di-
reitos do Idoso, anualmente; 
m) Submeter à apreciação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso os atos normativos que se 
refiram a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI); 
n)Diligenciar junto as entidades conveniadas e/ou subvencionadas pelo Fundo Municipal do Idoso (FMI), objeti-
vando a coleta de dados para elaboração de relatórios; 
o)Proporcionar suporte de pessoal técnico para execução do Fundo Municipal do Idoso (FMI) e a contabiliza-
ção necessária;  
p)Comunicar ao Conselho Municipal dos Diretos do Idoso toda e qualquer irregularidade detectada na utiliza-
ção dos recursos repassando á entidades ou programas conveniados e/ou subvencionados pelo Fundo Muni-
cipal do Idoso (FMI); 

CAPITULO III
DOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 6°- São receitas do Fundo Municipal do Idoso: 
I- Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e os recurso adicionais que a Lei vier estabelecer 
no decurso de cada exercício; 
II- As doações de pessoas físicas e jurídicas; 
III- Valores provenientes das multas e oriundos das infrações; 
IV- Transferências de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional e Estadual dos Direitos pro Idoso; 
V- Doação, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, internacionais, governamentais e 
não governamentais; 
VI- Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis respeitada a legislação em vigor; 
VII- Recursos advindos de convênios, acordo e contratos firmados entre Municípios e Instituições Privadas e Pú-
blicas Nacionais e Internacionais, Federais Estaduais e Municipais; 
VIII- Outros recursos que por ventura lhe forem destinados. 
Art. 7°- Constituem Ativos do Fundo Municipal do Idoso: 
I- Disponibilidades monetárias em bancos, oriundos das receitas especificas no artigo anterior; 
II- Direito que por ventura vier a constituir; 
III- Bens móveis e imóveis, destinados á execução dos programas, projetos do plano de aplicação; 
Art. 8°- Os recursos do Fundo Municipal do Idoso destinam-se a: 
I- despesas com projetos, programas e serviços voltados para a promoção, proteção e defesa do idoso, espe-
cialmente aqueles em que o estado constitucionalmente se obriga a cooperação com organizações não gover-
namentais; 
II- despesas com consultoria, projetos de pesquisa ou de estudo, relacionados com o idoso; 
III-despesas com programas de treinamentos e aperfeiçoamento de recursos humanos; 
IV-  Subvenção social para entidades ou instituições inscritas no Conselho Municipal dos Diretos do Idoso; 
V- Pagamentos e/ou ressarcimento de despesas, diárias e/ou passagens a representantes do CMDI em eventos 
e atividades mediante aprovação do conselho; 
VI- Pagamentos de serviços técnicos de assessoria, de comunicação e de divulgação de interesse do Conselho 
Municipal dos Diretos do Idoso; 
VII- Apoio na realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, proteção, defesa, controle e 
garantia dos diretos do idoso; 
VIII- Manutenção de banco de dados com informação sobre programas, projetos e atividades governamentais e 
não governamentais de âmbitos municipal, regional, estadual,  federal e internacional relativos ao idoso; 
IX - Aquisição de material permanente e de consumo, necessários ao desenvolvimento dos programas referidos 
no item I e/ou para estrutura e funcionamento do Conselho Municipal dos Diretos do Idoso. 
§ 1°- Os recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI) somente serão utilizados ou aplicados em programas, pro-
jetos, serviços e ações voltadas a promoção, proteção e defesa dos diretos do idoso, assim como, ao estudo à 
pesquisa e garantia dos direitos. 
§ 2°- Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial sob a denominação “Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Pessoa Idosa”, e sua destinação será deliberada por meio de atividade, projetos e progra-
mas aprovados pelo Conselho Municipal dos Diretos do Idoso, sem isentar a administração municipal de previ-
são e provisão de recursos necessários para as ações destinadas a pessoas idosa, conforme a legislação pátria. 
§ 3°- Os recursos de responsabilidade do município de Guairaçá destinados ao Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa serão programados de acordo com a Lei Orçamentaria do respectivo exercício financeiro, para 
promover ações de proteção e promoção da pessoa idosa, conforme da pessoa idosa, conforme regulamenta-
ção deste Lei. 
§ 4°- A contabilidade do FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETOS DO IDOSO será organizada e processada pelo de-
partamento municipal de finanças ou órgão municipal competente, de forma a evidenciar a situação financeira e 
patrimonial do fundo, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

CAPITULO IV
DE EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA

Art.9°- Até 30 (trinta) dias a contar da publicação da Lei de Orçamento, o gestor do fundo apresentara ao Conse-
lho Municipal dos Diretos do Idoso, para análise e acompanhamento o quadro de aplicação dos recursos do Fun-
do, para apoiar os programas e projetos contemplados no plano de aplicação. 
Art.10°- Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos. 
§1°- Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos poderão ser utilizadas os créditos adicionais au-
torizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 
§2°- Os recursos aprovados como créditos adicionais deverão ser liberados no prazo máximo de 15 dias a con-
tar da aprovação. 
Art.11º- Constituem despesas do Fundo; 
I- O financiamento total ou parcial dos programas de proteção especial constantes do plano de aplicação; 
II- O atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável observado §1° do artigo2° deste decreto; 
Parágrafo único- Fica vedada aplicação de recursos do Fundo para a manutenção do Conselho Municipal dos 
Diretos do Idoso. 

       CAPITULO V 
        DA PRESTAÇAO DE CONTAS 

Art.12º - O Fundo esta sujeito a prestação de contas de sua execução ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DO IDOSO ao poder Legislativo e ao Tribunal de Contas bem como ao Estado e a União. 
Art.13º - As entidades de diretos público ou privado que receberem recursos transferidos do Fundo a título de sub-
venções sociais, auxílios, convênios ou transferências a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação 
dos recursos  recebidos, segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos, 
além de responsabilização civil, criminal e administrativa. 
Art.14º- A prestação de contas de que trata o artigo anterior será feita em estrita observância a legislação muni-
cipal que regula a tomada de prestações de conta no âmbito do município. 
Art.15º- A execução orçamentária da receita processar-se a através da obtenção do seu produto nos recursos 
determinados neste decreto, a qual será depositado e movimentada através da rede bancária oficial, em conta 
especifica aberta para esse fim. 
Art.16º - O Fundo terá vigência indeterminada. 
Art.17º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

Paço Municipal de Guairaçá Paraná, 22 de abril de 2021.

Marcelo Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2021 
 

OBJETO: A Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, em cumprimento do estabelecido pela 
Lei n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013, torna público que 
realizará Chamada Pública para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de ensino, 
em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, na forma, condições 
e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus Anexos, abrangendo o fornecimento dos 
produtos contidos no Anexo I, para o período compreendido até 31 de Dezembro de 2021. 
 
RECEBIMENTO: 26 de abril de 2021 a 27 de maio de 2021, das 07h30min às 11:30h e das 
13h00min às 17h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h30min, do dia 28 de maio de 
2021. LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, no seguinte 
endereço: Rua Padre de Anchieta, 1170, centro, CEP 87910-000, maiores esclarecimentos pelo 
site http://santaisabeldoivai.pr.gov.br/website/ ou pelo (44) 3453-8314, no horário das 7h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí, aos 26 dias do mês de abril de 2021. 
 

FREONIZIO VALENTE 
Prefeito 
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              DECRETO Nº 103/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 147.000,00 (Cento e quarenta e sete mil reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 
05.11.2020,(LEI DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na 
seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.041 DPTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO 
HOSPITALAR 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
346 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 

05.042 DPTO DE UNIDADES BÁSICA E 
ODONTOLOGIA 

 

10 Saúde  
301 Atenção Básica  

2.109 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES 
BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
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1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
- Exercício Corrente 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
361 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 47.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 147.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
02 PREFEITO  

02.005 ASSESSORIA JURIDICA DO PREFEITO  
02 Judiciária  
061 Ação Judiciária  

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
DO MUNICÍPIO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 
 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
33 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
03 SECRETARIA GERAL  

03.016 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

 

18 Gestão Ambiental  
542 Controle Ambiental  

2.022 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A ASSOCIAÇÃO DE 
RECICLAGEM SEMENTE DO AMANHÃ 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
131 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 47.000,00  
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03.017 DPTO DE FINANÇAS  
28 Encargos Especiais  

843  Serviço da Dívida Interna  
0.031 GESTÃO DAS AÇÕES DO RESGATES DO 

PRINCIPAL DA DÍVIDA INTERNA 
 

4 DESPESA DE CAPITAL  
4.6 AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 
 

4.6.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 
 

4.6.90.71.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
166 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 80.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 147.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 26 (vinte e seis) dias do 

mês de abril de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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              DECRETO Nº 104/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.011 DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 

PATRIMÔNIO. 
 

04 Administração  
122 Administração Geral  

2.008 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, 
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

EXERCÍCIO CORRENTE 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
59 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 50.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
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DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
EXERCÍCIO CORRENTE 

1000 R$ 50.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT  R$ 50.000,00 
 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 26 (vinte e seis) dias do 

mês de Abril de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2021
LICITAÇÃO Nº 34/2021 - Processo inexigibilidade Nº 3/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: INSTITUTO DE SAUDE PAULO ANGELO DA SILVA  – CNPJ
11.819.906/0001-59
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO DA
AREA DE SAUDE, PARA PARTICIPAÇÃO DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA
UNICO DE SAUDE - SUS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALARES
DE EMERGENCIA E URGENCIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00(Cento e Cinqüenta Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
               ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  08/2021 – ID  036 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2021 

Utilização da Lei 8.666/93 com base no art. 191 e 193 da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Contratante: Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
 
Contratada: LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DOS 
SANTOS 04554568954 
 
Valor: R$ 8.040,00 (oito mil e quarenta reais) 
 
Objeto: Contratação da empresa para aquisição de 
3 (três) equipamentos completos de ar 
condicionado de 18.000,00 Btu’s e do tipo inverter, 
para 3 (três) salas da Câmara Municipal, Recepção, 
Presidência e Contabilidade. 
 
 
Data de Assinatura do Contrato: 16/04/2021  
 
Vigência do Contrato: 90 dias  

 
Paraíso do Norte, Paraná, 16 de abril  de 2021 

 
 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
Roberto Raimundo de Lima 

Presidente da Câmara 
Contratante 

 
 

LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DOS SANTOS 
04554568954 

Contratado 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 021/2021 

 
CONTRATO Nº 0040/2021 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO B.B FERNANDES TUBOS-EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 11.795.350/0001-08 
VALOR DO CONTRATO R$ 49.700,00 (QUARENTA E NOVE MIL E 

SETECENTOS REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/04/2021         
OBJETO DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (C.B.U.Q CONCRETO 
BETUMINOSO USINA A QUENTE), DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0040/2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

   

 
   

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 
e-mail: câmara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br -  site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
 

PROCESSO LICTATÓRIO Nº 07/2021 
DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 06/2021 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
OBJETO: Aquisição de Carteiras em couro legitimo (preto) com brasão da República 
Federativa do Brasil e personalizadas com letras douradas do Poder Legislativo, Câmara 
Municipal, vereador e nome. Compartimento interno de valores, talão de cheques, cartões de 
bancos e cartões de visitas 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA  o Processo de Dispensa nº 06/2021,com base no 
Artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO, 
a favor da empresa: ANGELA MARIA ELSENBACH,  inscrita no CNPJ – 
33.868.080/0001-50, no Endereço – Eduardo Gatto, nº 507, Jardim Coopagro, CEP 
85.903-370, Toledo - PR., a qual apresentou proposta mais vantajosa para a 
Administração na disputa, versando sobre a Aquisição de Carteiras em couro legitimo 
(preto) com brasão da República Federativa do Brasil e personalizadas com letras douradas do 
Poder Legislativo, Câmara Municipal, vereador e nome. Compartimento interno de valores, 
talão de cheques, cartões de bancos e cartões de visitas., sendo o valor total de no valor total 
de R$ 1.701,00 (Um mil e setecentos e um reais). Destaca-se que o processo se 
encontra devidamente instruído. 

E, para a eficácia dos atos DETERMINO que a presente Homologação e 

Ratificação seja publicada no Diário Oficial do Município, conforme prevê o Art. 26, caput, da 

lei nº 8.666/93. 

Publique-se  

 
Diamante do Norte (PR), 26 de abril de 2021 

 
__________________________________ 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO nº – 08/2021 ID - nº 138/2021 
 

DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 06/2021. 
 

DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ  N.º 080.611.759/0001-40 
CONTRATADA: ANGELA MARIA ELSENBACH 
CNPJ – 33.868.080/0001-50 
OBJETO: Aquisição de carteiras de couro personalizadas, para o uso dos vereadores da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte – PR. 

 
 
 
 
 

 

   

 
   

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 
e-mail: câmara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br -  site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
 

VALOR DO CONTRATO:  R$ 1.701,00 (Um mil e setecentos e um reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do Objeto será efetuado em moeda brasileira corrente, em 
única parcela, mediante apresentação de nota fiscal.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O período de fornecimento é de 30 (trinta) dias. O prazo estabelecido poderá 
ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O período de vigência será de 60 (sessenta) dias. O prazo estabelecido poderá 
ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. 
 

 
Diamante do Norte, 26 de abril de 2021. 

 
____________________________________ 

EDYELSON DA SILVA CANO 
      Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 

___________________________________________________ 
ANGELA MARIA ELSENBACH 

CNPJ – 33.868.080/0001-50 
CONTRATADA  

  
 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0101/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 20 (vinte) dias de Férias regulamentares ao Servidor Municipal, e 
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 64 da Lei Municipal 
nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

ANDRE ISSAO KAMITAMI 02/04/2019 a 01/04/2020 03/05/2021 A 22/05/2021 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 0102/2021

SÚMULA: “Designar Servidora para Responder pelas Atribuições, Responsabilidades e Competências, da UNI-
DADE DE CONTROLE INTERNO do Poder Executivo”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 252/2014, de 18 de março de 2014 e 
a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Adminis-
trativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Pa-
raná e dá outras providências correlatas.

RESOLVE
Art. 1º. – Designar a servidora efetiva, Senhora CARLA RAMOS CANAVER, portadora do RG nº. 9.449.453-2 e 
do CPF nº. 058.237.449-94, ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR, para responder a partir de 01 de 
maio de 2021, pela UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI, do município de Mirador, constante do Artigo 16 
da Lei Municipal nº. 252/2014, de 18 de março de 2014, e a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018.
Art. 2º. – As atribuições de Controlador encontram-se dispostas nos Art. 25 e 26, da Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Ór-
gãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providên-
cias correlatas.
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, vantagem acessória ao vencimento 
do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de Controlador, em conformidade com os artigos 10, 11, 
13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções Gratificadas da Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de no-
vembro de 2019, que Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mi-
rador e dá outras providências.
Art. 4º. – Conceder Dobra de Período de 20hs (vinte horas) semanais a servidora retro mencionada, median-
te Designação para responder pela UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI, para o cumprimento da jorna-
da, deverá ser resguardado os proventos correspondentes à vinte horas, adquiridos pelo ingresso através de 
concurso público, observando-se que as outras vinte horas dar-se-ão no piso inicial em que esse profissional 
se encontra na carreira.
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 26 de abril de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº 35/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder  como  Fiscal  das  Atas  de  Registros  de  Preços  geradas  do  Processo
Licitatório 13/2021  - Pregão Eletrônico 06/2021 para o recebimento de Material de
Expediente (Impressos).

Nome do Fiscal CPF

Rita de Cássia Santana 055.972.568-70

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 26 de Abril de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.04.26 12:46:22 
-03'00'

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.061 

    De: 26 de abril de 2021 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 
23/12/2020. 

 
 DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$506.455,45 (quinhentos 
e seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco três 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2021. 

 
08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
VALOR 

08.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal 

de Assistência Social 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300933.09.06.06(933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011(3% 

Conselho de Assistência Social) 
 

4.769,98 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 300933.09.06.06(933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011(3% 
Conselho de Assistência Social) 

 
5.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 301011.09.06.05(7445) FEAS Incentivo Família Paranaense VI 40.192,13 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica – SUAS 
4.200,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica – SUAS 
 

80.800,19 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 301022.09.06.06(1022) FNAS – SUAS (COVID-19) 6.613,13 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica – SUAS 
20.000,00 

 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS 

30.000,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais Benefícios Eventuais na 
Assistência Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 301021.09.06.05(1021) FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 
Benefício Eventual - (COVID-19) 

 
2.824,75 

Fonte 301022.09.06.06(1022) FNAS – SUAS (COVID-19) 90.000,00 
Fonte 301022.09.06.06(1024) Auxílio Financeiro para Ações de Saúde na 

Assistência Social para enfrentamento à 
COVID-19 – Lei Complementar nº 173 

 
 

31.431,60 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos  
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 301006.03.99.01(941) FNAS Benefícios Prestação Continuada 1.803,08 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS 

 
55.800,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS 

 
23.528,13 

08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, ampliação e Reequipamento do 
CRAS – Direcionamento Criança 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 301005.03.04.01(767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-
2016 - C/C 67648-9 

35.829,42 

08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 301005.03.04.05(942) Programa Crescer em Família - Delib.055-
2016-CEDCA-PR - C/C 67772-8-BBrasil 

14.061,61 

08.002.08.243.0023.6.098 Atividades no CRAS – Direcionamento à 
Criança e ao Adolescente 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 301011.09.04.05(7459) Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 30.000,76 
08.002.08.243.0023.6.217 Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e ao Adolescente 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 301011.09.04.05(7458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR 

Conselho de Assistência Social) 
 

5.000,00 
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 301011.09.04.05(7458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR  4.600,67 
TOTAL DO CRÉDITO  506.455,45 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente Decreto, 

far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro das seguintes fontes de 
recursos: 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte 301005.03.04.01(767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-

2016 - C/C 67648-9 
35.829,42 

Fonte 300933.09.06.06(933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011(3% 
Conselho de Assistência Social) 

9.769,98 

Fonte 300934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS 

234.328,32 

Fonte 301006.03.99.01(941) FNAS Benefícios Prestação Continuada 1.803,08 
Fonte 301005.03.04.05(942) Programa Crescer em Família - Delib.055-

2016-CEDCA-PR - C/C 67772-8-BBrasil 
14.061,61 

Fonte 301021.09.06.05(1021) FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 
Benefício Eventual - (COVID-19) 

 
2.824,75 

Fonte 301022.09.06.06(1022) FNAS – SUAS (COVID-19) 96.613,13 
Fonte 301022.09.06.06(1024) Auxílio Financeiro para Ações de Saúde na 

Assistência Social para enfrentamento à 
COVID-19 – Lei Complementar nº 173 

 
 

31.431,60 
Fonte 301011.09.06.05(7445) FEAS Incentivo Família Paranaense VI 40.192,13 
Fonte 301011.09.04.05(7458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR  9.600,67 
Fonte 301011.09.04.05(7459) Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 30.000,76 

 
SOMA 506.455,45 

 
         Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 26 de abril de 

2021. 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 14/2021
b) Licitação Nrº             :         7/2021
c) Modalidade                :        Pregão/ Registro de Preços
d) Data Homologação   : 26/04/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E

HIGIENIZAÇÃO
f) Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001, Fonte 013.
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME - CNPJ: 07.654.231/0001-68

Lote Item Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

4 1 30 UNI LIXEIRA,  MATERIAL  PLÁSTICO
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA,
CAPACIDADE 20 L, TIPO COM TAMPA E
PEDAL ACOPLADOS

JAGUA
R

36,27 1.088,10

6 1 70 GALAO LIMPADOR  CONCENTRADO
PERFUMADO  DE  USO  EM  GERAL,
GALAO  COM  5  LITROS  (NONIFENOL
POLIGLICOL  ETER,  CONSERVANTES,
ESSÊNCIAS  FRAGRÂNCIA)  DILUIÇÃO
EM ATÉ 300 LITROS

CLARA
LUX
VERYC
LEANB
T

36,54 2.557,80

13 1 100 PCT PAPEL  HIGIÊNICO,  MATERIAL
CELULOSE  VIRGEM,  COMPRIMENTO
30M, LARGURA 10CM, TIPO PICOTADO,
QUANTIDADE  FOLHAS  DUPLA,  COR
BRANCA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS  MACIO,  SEM  PERFUME,
PACOTE COM 4 ROLOS

CISNE 4,10 410,00

14 1 350 FRASCO DETERGENTE,  COMPOSIÇÃO
ALQUILBENZENO  SULFONATO  DE
SÓDIO,  APLICAÇÃO  LIMPEZA  EM
GERAL,  AROMA  NEUTRO,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS
TENSOATIVO  BIODEGRADÁVEL,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO EMBALAGEM
DE 500ML.

ALPES 1,35 472,50

22 1 100 UNI SACO DE ALGODAO CRU SEM ALVEJAR,
MEDIDAS APROXIMADAS 50X70 CM

DALTE
XTIL

2,90 290,00

27 1 60 UNI VASSOURA, MATERIAL CERDAS PALHA,
MATERIAL  CEPA  MADEIRA,

BELMI
RO

16,90 1.014,00

1
Lote Item Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

COMPRIMENTO  CEPA  15  CM,  CABO
MADEIRA DE 2 METROS

Total: 5.832,40

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP - CNPJ: 12.811.487/0001-71

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 1 72 REFIL ALCOOL GEL 70%, PARA ASSEPSIA DAS
MÃOS  REFIL  PARA  SABONETEIRA
800ML,  DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO, COMPOSTO POR ALOE VERA
+  GLICERINA  (HIGIENIZAÇÃO  E
HIDRATAÇÃO)

MULTIS
EPT 

11,87 854,64

18 1 280 UNI PEDRA SANITARIA SANILA
R 

0,96 268,80

19 1 100 UNI SABÃO  EM  BARRA  GLICERINADO,
NEUTRO,  200  GRAMAS.
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.

CAMPE
ÃO

0,69 69,00

Total: 1.192,44

N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI - CNPJ: 34.090.540/0001-25

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

2 1 280 LT ÁGUA  SANITÁRIA,  COMPOSIÇÃO
QUÍMICA  HIPOCLORITO  DE  SÓDIO,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COR
INCOLOR,  APLICAÇÃO  LAVAGEM  E
ALVEJANTE  DE  ROUPAS,  BANHEIRAS,
PIAS,  TIPO  COMUM  EMBALAGEM  1000
ML COM VALIDADE M

brilmax 1,50 420,00

3 1 15 UNI AMACIANTE  PARA  USO  EM  ROUPA,
AROMATIZADO,  LÍQUIDO,
HIPOALERGÊNICO  E
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO  .
EMBALAGEM COM 2 LITROS.

vida 3,50 52,50

16 1 200 PCT PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLO COM
60M,  PICOTADO,  GOFRADO,  100%
CELULOSE, NEUTRO, PACOTE COM 04
ROLOS

paloma 4,70 940,00

20 1 200 UNI SABÃO  EM  PÓ,  APLICAÇÃO  LAVAR
ROUPAS  E  LIMPEZA  GERAL,  COM
TENSOATIVO  BIODEGRADÁVEL,
EMBALAGEM 1KG

alpes 3,18 636,00

21 1 260 UNI SABONETE  LÍQUIDO,  ASPECTO  FÍSICO premiss 6,15 1.599,00

2
Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

LÍQUIDO  PERFUMADO,  ACIDEZ
NEUTRO,  APLICAÇÃO  SABONETEIRA
PARA SABONETES LÍQUIDOS 800 ML

e

28 1 20 UNI VASSOURA,  MATERIAL  COM  CERDAS
DE  PLÁSTICO  SINTÉTICO,  MATERIAL
CABO  MADEIRA,  COMPRIMENTO  CEPA
30 CM,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM  CABO,  APLICAÇÃO  LIMPEZA  EM
GERAL

plury 5,99 119,80

32 1 10 UNI VASSOURA  SANITÁRIA,  MATERIAL
CERDA  NÁILON,  MATERIAL  CABO
PLÁSTICO,  APLICAÇÃO  LIMPEZA
SANITÁRIO

sanit 3,35 33,50

Total: 3.800,80

PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ: 24.413.415/0001-55

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

15 1 750 ROLO PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO,  100%
CELULOSE,  SEM  CHEIRO,  ROLO  COM
300M

Alveflor
Higie

5,29 3.967,50

33 1 200 LT HIPOCLORITO  DE  SODIO  12%  PARA
LIMPEZA 1000 ML.

Ibiquimi
ca
Quimic
a

6,36 1.272,00

37 1 4 UNI CLORO  PARA  PISCINA,  GRANULADO,
ADITIVADO  COM  MULTI  AÇÃO  3  EM  1
COM PODER CLARIFICANTE, ALGICIDA,
ALGOSTÁTICO,  ESTABILIZADOR DE  PH
E ELIMINADOR DE MATERIAL ORGÂNICA
EMBALAGEM DE 10K

Genco
Tintasul

175,50 702,00

Total: 5.941,50

SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA. - CNPJ: 85.092.773/0001-06

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

5 1 10 UNI LIXEIRA,  MATERIAL  PLÁSTICO
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA,
CAPACIDADE 40 L, TIPO COM TAMPA E
PEDAL ACOPLADOS

jaguar 95,00 950,00

8 1 30 PCT ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL LÃ DE
AÇO  CARBONO,  FORMATO
RETANGULAR, APLICAÇÃO UTENSÍLIOS
E  LIMPEZA  EM  GERAL,

assolan 1,29 38,70

3

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS
TEXTURA MACIA E ISENTA DE SINAIS DE
OXIDAÇÃO, COMPRIMENTO MÍNIMO

11 1 6 UNI LUSTRADOR  MÓVEIS,  COMPONENTES
CERAS  NATURAIS,  AROMATIZADO,
APLICAÇÃO  MÓVEIS  E  SUPERFÍCIES
LISAS. EMBALAGEM DE 200ML.

gioca 5,99 35,94

12 1 300 UNI ESPONJA  DUPLA  FACE
VERDE/AMARELO  PARA  LIMPEZA,
MATERIAL  ESPUMA/  FIBRA SINTÉTICA,
FORMATO  RETANGULAR,
ABRASIVIDADE  ALTA/  MÍNIMA,
APLICAÇÃO  LIMPEZA  GERAL,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  UMA
FACE MACIA OUTRA

jeitoza 0,59 177,00

17 1 850 PCT PAPEL  TOALHA  BRANCO,
INTERFOLHAS,  2  DOBRAS,  PACOTE
COM 1000 FOLHAS

daelle 8,58 7.293,00

31 1 50 FRASCO INSETICIDA  AEROSOL
APROXIMADAMENTE 300 ML / 177GR

buzz 6,34 317,00

Total: 8.811,64

TOPLINE - PROD E EQUIP P LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA - CNPJ: 02.846.505/0001-05

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

7 1 72 FRASCO DESODORANTE/AROMATIZANTE  DE
AMBIENTE,  TIPO  AEROSSOL,  USO
GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
BIODEGRADÁVEL 277ML

ULTRA
FRESH

7,20 518,40

9 1 15 UNI ESPONJA  ABRASIVA  PARA  LIMPEZA
BRANCA MACIA MEDIDA 25X10CM

3M 2,54 38,10

10 1 50 UNI ESPONJA ABRASIVA PARA PISO MEDIDA
25X10CM

BETTA
NIN

2,41 120,50

23 1 100 PCT SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 40 LITROS,
6  MICRAS,  COR  PRETA,  MEDIDAS
APROXIMADAS:  LARGURA  53CM,
ALTURA  57VM,  DE  POLIPROPILENO.
PACOTE COM 100

PLAST
PEROL
A

12,10 1.210,00

24 1 80 PCT SACO  PLÁSTICO  PARA  LIXO,  100
LITROS,  6  MICRAS,  COR  PRETA,
MEDIDAS  APROXIMADAS:  LARGURA
70CM,  ALTURA  85CM,  DE
POLIPROPILENO. PACOTE COM 100.

PLAST
PEROL
A

31,00 2.480,00

25 1 25 UNI DISPENSER PARA PAPEL TOALHA COM
BASE  EM  ABS,  CAPACIDADE  PARA
PAPEL TOALHA DE 2 OU 3 DOBRAS

NOBRE 23,00 575,00

4

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

26 1 10 UNI SUPORTE  DE  PAREDE  PARA  PAPEL
HIGIENICO, ROLO DE 300 M

NOBRE 23,00 230,00

29 1 30 UNI DISPENSER  DE  SABONETE
LÍQUIDO/DISPENSER  HIGIENIZADOR,
MATERIAL PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE
800  ML,  TIPO  FIXAÇÃO  PAREDE,  COR
BRANCA,  APLICAÇÃO  MÃOS,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  VISOR
FRONTAL PARA ÁLCOOL GE

NOBRE 17,60 528,00

30 1 6 UNI DISPENSER PARA COPO DE ÁGUA (180-
200ML),  EM  ACRÍLICO,  COM
DISPOSITIVO SEMI-AUTOMÁTICO

FORTC
OM

42,00 252,00

34 1 8 UNI LIMPA TUDO COM CABO DE ALUMÍNIO,
COM 2 FIBRAS,  CHAPA DE 22CM, PARA
LIMPEZA DIFÍCIL EM TETOS, PAREDES,
RODAPÉ, AZULEJOS, ARMÁRIOS, PISOS
E OUTROS

BRALI
MPA

39,46 315,68

35 1 8 UNI CERA ACRÍLICA INCOLOR (PROPILENO,
POLIETILENO,  PLASTIFICANTE,
RESINAS  ACRÍLICAS  E  ALCALI
SOLÚVEIS) GALÃO DE 5 LITROS

GIRAN
DO
SOL

50,08 400,64

36 1 3 UNI CONTÊINER  PARA  LIXO  COM  TAMPA
INTEGRADA  E  RODAS  120  LITROS,
FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE, RODAS DE 8 POLEGADAS
EM  BORRACHA  MACIA,  EIXO  DAS
RODAS ELABORADA EM AÇO CARBONO
1020 GALVANIZADO

JSN 327,01 981,03

Total: 7.649,35

O VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO É R$33.228,13 (Trinta e três mil e duzentos e vinte e oito reais 
e treze centavos).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

Paranavaí, 26 de abril de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

5

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:6199691
2968

Assinado de forma 
digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.04.26 
12:49:45 -03'00'

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

6

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: GISELA DE MORAES CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.
Objeto:  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ODONTOLÓGICOS  NA
ESPECIALIDADE  DE  PERIODONTIA  E  PACIENTES  COM  NECESSIDADES  ESPECIAIS
CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2020.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2.025.3.3.90.39.05.00 - Fonte 013.
Prazo de Execução: 23 de abril de 2021 a 23 de outubro de 2021.
Prazo de Vigência: 23 de abril de 2021 a 23 de dezembro de 2021.
Valor do Contrato nº 102/2021: R$88.500,00 (Oitenta e oito mil, quinhentos reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade 11/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 26 de abril de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 12/2021 para contratação de serviços médicos na especiali-
dade de Diagnóstico por Imagem, conforme Certificado de Registro Cadastral Nº Nº12/2021, para os
serviços constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 26/2021
b) Licitação Nrº             :         12/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 23/04/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE DIAGNOSTI-
CO POR IMAGEM CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO
03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

WERNECK & SOARES LTDA - ME - CNPJ: 11.770.391/0001-40

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total Pro-

posto

1 1 EXAME EXAMES DIAGNOSTICOS CONFORME TEOR
DO ANEXO I A

24.000,00 24.000,00

Total: 24.000,00

Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.0.0 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM

PARANAVAI, 23 de abril de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912
968

Assinado de forma 
digital por NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.04.26 
12:47:27 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  49/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LUIZ CARLOS LEMES 34999132915
Valor............:  10.430,00  (dez mil quatrocentos e trinta reais)
Vigência.......:  Início: 26/04/2021   Término: 25/04/2022
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  3/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (54)
Objeto..........:  A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS, FORMANDO
VOLUMES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: A) TAMANHO
A4; B) 200 FOLHAS (EM MÉDIA) C) CAPA DURA NAS DIMENSÕES
220X310MM, CONFECCIONADA EM PAPELÃO nº 25 (2mm) E
PERCALUX NA COR VERMELHA; D) ACABAMENTO COSTURADO E
COLADO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Abril  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  50/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  COPEL DISTRIBUICAO S/A
Valor............:  135.000,00  (cento e trinta e cinco mil reais)
Vigência.......:  Início: 26/04/2021   Término: 31/12/2021
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  18/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (195)
Objeto..........:  FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADA A
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ,
VILA RURAL ESPERANÇA E DISTRITO DE VILA XAVIER.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Abril  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  48/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Valor............:  22.800,00  (vinte e dois mil e oitocentos reais)
Vigência.......:  Início: 26/04/2021   Término: 25/04/2022
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  7/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (316)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MINISTRAR EDUCADORA SOCIAL COM CARGA HORÁRIA DE 40H
SEMANAIS, PARA ATENDER DEMANDA DO DEPARTAMENTO
MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS DESTE MUNICÍPIO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Abril  de  2021

 

 

PORTARIA Nº 049/2021 
 
 

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora Municipal, ADRIANA 
RUIZ GUERRA CORREIA, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei 
Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 08/02/2012 A 06/02/2017, REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, período de gozo 03/05/2021 
a 31/07/2021. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de abril de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
  
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

PORTARIA Nº 050/2021 
 
 

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora Municipal, ELAINE 
ANDREA FERREIRA DE SOUZA, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei 
Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 02/06/2008 A 01/06/2013, REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, período de gozo 03/05/2021 
a 31/07/2021. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de abril de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

   Prefeito Municipal 
   
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2021 – ID 30 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 30/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de botijão de gás, para famílias carentes, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 06/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR e o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus, portadora do CPF 039.023.049-95 e da Cédula 
de Identidade RG 7.571.181-6/SSP/PR. 
Licitante Detentora: Paulo Roberto Demito - GÁS, inscrita no CNPJ 24.591.807/0001-04 com sede a Rua dos 
Alecrins, Nº 306 – Conjunto Caliman, na Cidade de Paraiso do Norte Estado do Paraná, neste ato representado por 
seu representante legal o Senhor Paulo Roberto Demito portador do  CPF 048.939.189-31 e da Cédula de Identidade 
RG 9.064.495-5/SESP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atualizado 

1 Botijão de Gás – 13 Kilos Nacional 84,90 89,76 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 26 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Paulo Roberto Demito 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
              Monica Oliveira Santana de Jesus 
    Diretora do Departamento de Promoção Social 
 
 
 
 

 CAIXA PREVIDENCIÁRIA  MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 00.604.641/0001-55 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente da Caixa Previdenciária a Srª CLAUDINEIA PEREIRA ARAUJO GONÇALVES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1/2021 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial: 
d) Data Homologação   : 23/04/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa à contratação de serviços contínuos de 

consultoria em investimentos voltados à RPPS (Regime Próprio 
Previdência Social) tem por objetivo proporcionar aos gestores a 
oportunidade de planejar executar e gerenciar seus investimentos de 
forma eficaz e objetiva através do sistema online, conforme Termo de 
Referência. 

f) Processo Adm Nrº     : 1/2021 
 
04.122.0013.2.001. - MANUTENÇÃO DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA  
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda 
CNPJ/CPF: 11.340.009/0001-68 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Contratação de empresa qualificada para prestar serviços 

técnicos de assessoria financeira; Envio de DAIR, DPIN, 
Análise de carteira, emissão de conjuntura econômica 
semanal, sugestão de segmentos para novas aplicações ou 
realocações, emissão e apresentação de relatório mensal e 
trimestral. 

12,00 R$ 647,50 R$ 7.770,00 

Valor Total Homologado - R$ 7.770,00(sete mil, setecentos e setenta reais) 
 

Diamante do Norte, 23 de abril de 2021.  
 
 

___________________________________________ 
CLAUDINEIA PEREIRA ARAUJO GONÇALVES 

Presidente da Caixa Previdenciária 
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EDITAL N° 008/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2021 

 
A Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto nº 078/2021, no uso das atribuições delegadas pelo Prefeito, Resolve. 
 
TORNAR PUBLICO 
 
O Resultado final do PSS nº 001/2021, conforme Lista de Classificação 

no Anexo deste Edital. 
 

Diamante do norte, 26 de abril de 2021. 
 

CLEITON JOSE ROCHA GEREY  
Presidente da CEPS 

 

ANEXO 
CARGO: PROFESSOR 
Inscr. NOME PONTUAÇÃO Classificação 

303 MARIA SOLANGE CARVALHO DOS 
SANTOS 75      10 

364 MILTON LUIZ DA GRAÇA 69       20 

142 GISLEINE CRISTIANE ZAMPOLO 57 30 

205 POLIANA RENATA SILVEIRA 
SOBRINHO ALVARENGA 57 40 

371 APARECIDA FERREIRA VILELA 54 50 

423 MARIA JOANA XAVIER DE LIMA 51 60 

417 THAIS DOS SANTOS TEIXEIRA 49 70 

363 WALQUIRIA LEARDINE PIRES 47 80 

427 DEBORAH NEGRINE ANTICO 47 90 

424 VANIA FERREIRA DA SILVA 46 100 

191 RUDNEIA FIRMINO LEITE 41 110 

298 CELIA MARIA RODRIGUES DA SILVA 
SANTOS 37 120 

128 SUELI HATSUMI MURASSE 
NITATORE 37 130 

58 REGIANE GRAZIELE PINHEIRO DE 
MORAIS 31 140 

402 LEANDRA DE PAULA RODRIGUES 
DOS SANTOS 29 150 

167 TATIANE FERREIRA COSTA 28 160 
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251 MARIA ISABELA SANCHES DA SILVA 25 170 

244 CINTIA CRISTINA DOS SANTOS 24 180 

288 GEISA ELIANA PEREIRA 22 190 

276 NATALIA CRISTINA DE SOUZA 22 200 

93 MARIELLY VIANA DO NASCIMENTO 22 210 

416 JÉSSICA SALES DA SILVA 19 220 

117 IVANI RIBEIRO 18 230 

255 MAIARA LOUSADA DE ANDRADE 16 240 

03 MARIA IOLANDA DE OLIVEIRA 15 250 

312 VANESSA FABIANA TRIZ 13 260 

173 ERICA NORONHA FERREIRA TORRES 12 270 

26 BEATRIZ DAMASIO BRITO 10 280 

64 LHUANA MARIANA DA SILVA 10 290 

325 GEOVANA NARCISO DE SOUZA 10 300 

249 DANIELA DA SILVA LIMA 8 310 

368 DANIELA ELENA ROCHENBACH 
SCHWAB 8 320 

145 RENATA VIVIANE LOPES 6 330 

213 ELAINE APARECIDA AMORIM 4 340 

318 MONICA BONO DA SILVA 4 350 

197 ERICA DA SILVA 4 360 

200 AMANDA DA SILVA MATOSO 0 370 

211 MARIA EDUARDA DA SILVA 0 380 

108 EVELIN DE FÁTIMA DOS SANTOS 0 390 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
Inscr. NOME PONTUAÇÃO Classificação 

      367 MILTON LUIZ DA GRAÇA 81 1° 

374 APARECIDA FERREIRA VILELA 60 2° 

143 GISLEINE CRISTIANE ZAMPOLO 57 3° 

206 POLIANA RENATA SILVEIRA 
SOBRINHO ALVARENGA 57 4° 

362 VALQUIRIA LEARDINI PIRES 52 5° 
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124 ROSINEIDE GUIMARAES DE SOUZA 43 6° 

61 RUDNEIA FIRMINO LEITE 41 7° 

126 SUELI HATSMI MURASSE NITATORI 37 8° 

292 CELIA MARIA RODRIGUES DA SILVA 
SANTOS 36 9° 

59 REGIANE GRAZIELE PINHEIRO DE 
MORAIS 33 10° 

403 LEANDRA DE PAULA RODRIGUES 
DOS SANTOS 31 11° 

91 FERNANDA PATRICIA FERREIRA 
PELEGRINI 30 12° 

166 TATIANE FERREIRA COSTA 28 13° 

253 MAIARA LOUSADA DE ANDRADE 27 14° 

241 LUCIA JORGE DE SOUZA SANTOS 26 15° 

252 MARIA ISABELA SANCHES DA SILVA 23 16° 

277 NATALIA CRISTINA DE SOUZA 
GOMES 22 17° 

92 MARIELLY VIANA DO NASCIMENTO 20 18° 

02 MARIA IOLANDA DE OLIVEIRA 
CUSTODIA 15 19° 

313 VANESSA FABIANA TRIZ 13 20° 

174 ERICA NORONHA PEREIRA TORRES 10 21° 

25 BEATRIZ DAMAZIO BRITO 10 22° 

65 LHUANA MARIANA DA SILVA 10 23° 

323 GEOVANA NARCISO SOUZA 10 24° 

369 DANIELA ELENA ROCHENBACH 8 25° 

144 RENATA VIVIANE LOPES 
MONTEMOR 6 26° 

198 ERICA DA SILVA 6 27° 

258 GEISA ELIANA PEREIRA 5 28° 

317 MONICA BONO DA SILVA 4 29° 

156 TAIS AZEVEDO DA SILVA 4 30° 

262 JULIANA APARECIDA DA SILVA 
SAVIERI 4 31° 

240 MARIA EDUARDA DA SILVA 
DIONIZIO 4 32° 

238 IVONETE CELESTINO VIANA 0 33° 
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96 THAIS PEREIRA DOS SANTOS 0 34° 

425 ALEXIA REGINA ALENCAR DUARTE 0 35° 

103 EVELIN DE FÁTIMA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 0 36° 

CARGO: NUTRICIONISTA 
Inscr. NOME PONTUAÇÃO Classificação 

324 FLAVIA REJANY SÃO PEDRO 
CORREIA DA SILVA 30 1° 

66 ARIANE DA SILVA 2 2° 

CARGO: SERVENTE 
Inscr. NOME PONTUAÇÃO Classificação 
321 ALINE MARTIS PINTO 18 1° 

407 ANGELA MARIA DE ARAUJO 12 2° 

203 ANA CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA 12 3° 

63 ELIANA ALVES DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 12 4° 

94 IVA PEREIRA DOS SANTOS 10 5° 

401 ELISANGELA PEREIRA DA SILVA 10 6° 

185 ANA PAULA CARDOSO SANTOS 10 7° 

114 EDONICE NEVES DOS SANTOS 4 8° 

178 ANDRÉIA FERMINO ILARIO 4 9° 

171 CACILDA RODRIGUES DOS ANJOS 
BOMFIM 2 10° 

170 VALDIRENE INACIO 2 11° 
411 GILDA SOARES DE LIMA 0 12° 
415 SUELI HATSUMI MURASSE NITATORI 0 13° 
150 MARLI IGNÁCIO DE SOUZA LOPES 0 14° 
74 DORIANE DA SILVA 0 15° 

283 EDNA ALVES DA SILVA 0 16° 
239 IVONETE CELESTINO VIANA 0 17° 
79 ROSELI PEREIRA DOS SANTOS 0 18° 

296 VALDICE DOS SANTOS SOARES 0 19° 
27 ANA MARIA WEISS 0 20° 
34 ANA BEATRIZ BARBOSA 0 21° 
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434 ADRIANA ARAUJO COSTA 0 22° 
285 VALDICI VIEIRA COSTA 0 23° 
157 PATRICIA PAULA DA SILVA 0 24° 
373 DIRCIANE DA SILVA 0 25° 
134 JUCINEI DE SOUZA SANTOS 0 26° 

398 LUCINETE DA COSTA 0 27° 
118 KELIANE NUNES DE OLIVEIRA 0 28° 
81 REGINA DE OLIVEIRA MATTOS 0 29° 

278 KATIANA DA SILVA SANTOS 0 30° 

189 ERICA RODRIGUES LIMA 0 31° 
111 MARIA APARECIDA DE BRITO 0 32° 
151 SILVANA ZAMPOLO 0 33° 
131 MIRIAN PEREIRA SOUZA 0 34° 
395 SANDRA PEREIRA SOUZA LIMA 0 35° 
372 VIVIANE NEVE DUTRA SILVA 0 36° 
14 ADRIANO XAVIER DA SILVA 0 37° 

141 SIMONE DE MATOS NASCIMENTO 0 38° 
120 THAIS PEREIRA DOS SANTOS 0 39° 
139 ALAINE DOS SANTOS REGO 0 40° 
309 DEBORA MIRANDA DOS SANTOS 0 41° 
140 KETLE JULIANA MACEDO GOYS 0 42° 
13 DENISE MILENE DOS SANTOS 0 43° 
80 FRANCIANE DOS SANTOS SILVA 0 44° 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS II 
Inscr. NOME PONTUAÇÃO Classificação 
104 JÚLIO CESAR PANISSO DOS SANTOS 26 1º 

435 ANDERSON AUGUSTO LEONARDI 20 2º 

310 ANDERSON ISSAME SHIGUEHARA 20 3º 

183 LUIZ JOSÉ AZEVEDO PONTES 10 4º 

17 ADILSON PEREIRA JUNIOR 10 5º 

90 OVIDIO PEIXOTOO 8 6º 
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287 JAIRO DUARTE SOUZA 6 7º 

413 EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS 6 8º 

180 JOSÉ MARTINS JUNIOR 6 9º 

33 CRISTINA SILVA SANTIAGO 4 10º 

316 ANDERSON DA SILVA 4 11º 

130 JOÃO VITOR DE SOUZA COSTA 2 12º 

149 ROBSON BUZELI 0 13º 

09 DIOGO VICENTE DE SOUZA 0 14º 

100 WILSON GALDINO DE SOUZA 0 15º 

161 MÁRCIO FABIANO PIRES SANTANA 0 16º 

264 MARLI SANTOS RODRIGUES 0 17º 

159 HELIEBER PEREIRA SANTOS DE 
SOUZA 0 18º 

436 MATHEUS INÁCIO BOM 0 19º 

123 JOSÉ CARLOS DA SILVA 0 20º 

56 VALMIR APARECIDO DE SOUZA 0 21º 

408 ADMILSON RODRIGUES DE SOUZA 0 22º 

CARGO: MOTORISTA COM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “C” 
89 OVIDIO PEIXOTO 40 1º 

05 ADILSON FRANCISCO DE LIMA 40 2º 

214 ELIEZER DE SOUZA 28 3º 

233 JOÃO DOS SANTOS 18 4º 

314 ANDERSON DA SILVA 10 5º 

122 ANDERSON ISSAMU SHIGUIHARA 8 6º 

32 CRISTINA SILVA SANTIAGO 8 7º 

256 CLAUDEMIR JOSE MARTINS 6 8º 

22 LEANDRO MAURICIO DA SILVA 6 9º 

184 LUIZ JOSÉ AZEVEDO PONTES 2 10º 

162 MARCELO FERNANDES TRAVAGIM  2 11º 

57 VALMIR APARECIDO DE SOUZA 0 12º 

08 DIEGO VICENTE DE SOUZA 0 13º 

262 MARLI SANTOS RODRIGES 0 14º 
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CARGO: MOTORISTA COM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “D” 
 

Inscr. NOME PONTUAÇÃO Classificação 
85 OVÍDIO PEIXOTO 40 1º 

77  THIAGO RIBEIRO DE OLIVEIRA 22 2º 

305 CARLOS ROBERTO MARQUES 20 3º 

409 ADEMILSON RODRIGUES DE SOUZA 20 4º 

152 ELIEZER DE SOUZA 20 5º 

315 ANDERSON DA SILVA 16 6º 

75 IRINEU FERNANDES DE MORAIS 14 7º 

11 FERNANDO BISSONI BEM 14 8º 

234 JOÃO DOS SANTOS 14 9º 

187 ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 12 10º 

267 EMERSON DOS SANTOS 10 11º 

31 CRISTINA SILVA SANTIAGO 8 12º 

16 ADILSON PEREIRA JUNIOR 8 13º 

21 LEANDRO MAURICIO DA SILVA 6 14º 

73 EDGARD BEZERRA DE LIMA 4 15º 

414 EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS 4 16º 

181 JOSÉ MARTINS JUNIOR 2 17º 

182 LUIZ JOSÉ AZEVEDO PONTES 2 18º 

257 CLAUDEMIR JOSÉ MARTINS 2 19º 

163 MARCELO FERNANDES TRAVAGIM 2 20º 

160 MÁRCIO FABIANO PIRES SANTANA 2 21º 

437 ANDERSON AUGUSTO LEONARDI 2 22º 

49 VALMIR APARECIDO DE SOUZA 0 23º 

88 JOSÉ APARECIDO DE SOUZA 0 24º 

10 DIOGO VICENTE DE SOUZA 0 25º 

148 ROBSON BUZELI 0 26º 

18 HENRIQUE TORRES LAZANO NETO 0 27° 

110 MARIA APARECIDA DE BRITO 0 28º 

266 MARLI SANTOS RODRIGUES 0 29º 
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286 JAIRO DUARTE SOUZA 0 30º 

158 HELIEBER PEREIRA SANTOS DE 
SOUZA 0 31º 

82 ANDRÉ FABRICIO RIBERTI CAMPOS 0 32º 

129 JOÃO VITOR DE SOUZA COSTA 0 33º 

121 GUILHERME FILIPE SANTOS 
PASSOS 0 34º 

CARGO: OPERÁRIO 
Inscr. NOME PONTUAÇÃO Classificação 
420 RONAN RODRIGUES FELIX 16 1° 

376 EDILSON ALVES DA SILVA 10 2° 

218 GUSTAVO LUIZ GOMES DA SILVA 10 3° 

222 OSMAR ALBINO DA SILVA 8 4° 

202 EDNO FRANCISCO 0 5° 

404 JAIR CAPEL MOREIRA 0 6° 

87 ADEILDO APARECIDO CARDOSO 0 7° 

438 ADRIANO RODRIGUES XAVIER 0 8° 

15 ADRIANO XAVIER DA SILVA 0 9° 

304 WILLIAN PARRA FURTADO 0 10° 

361 RUAN VICTOR DE SOUZA VILELA 0 11° 

46 WELLINGTON DANILO DA SILVA 0 12° 

45 FLAINNER DIAS DE SOUZA 0 13° 

28 WESLEY RIAN XAVIER FIGUEIREDO 0 14° 

112 WELINGTON HENRIQUE DE 
APONUCENA 0 15° 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscr. Nome Pontuação Classificação 

259 DJANE PATRICIA PEREIRA DA 
SILVA OLIVEIRA 26 1º 

07 SELMA DO NASCIMENTO 24 2º 

280 WILSON CARLOS FERNANDES 22 3º 

24 BEATRIZ DAMASIO BRITO 14 4º 

394  FLAVIO ROGÉRIO SÃO PEDRO 
CRORREIA 12 5° 
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127  SUELI HATSUMO MURASE 
NITATORE 12 6º 

101 EDILAINE GOMES DA SILVA 
SANTOS 10 7° 

212 MARIA EDUARDA DA SILVA 
DIONISIO 8 8º 

164  JOSÉ APARECIDO DIAS DA SILVA 6 9º 

426 SILMARIA DA SILVA 6 10º 

224 ANA MARIA SILVA TORRES 6 11º 

172  JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS 6 12° 

365 MARIANA CARDOSO OLIVEIRA 6 13° 

284 VALDICE VIEIRA DA COSTA 4 14° 

433  GUILHERME SANTANA SOUZA 4 15° 

78  GILBERTO PARRA 2 16º 

115 EDONICE NEVES DOS SANTOS 2 17º 

220 JAQUELINE NOVAIS DE LIMA 2 18° 

201 ERICA MIDORI NITATIRI 
KATAYAMA 2 19° 

307 DEBORA MIRANDA DOS SAQNTOS 2 20° 

397 VALÉRIA BOTELHO CORDEIRO 2 21° 

23 WESLEY RIAN XAVIER FIGUEIREDO 2 22° 

29 BRUNA CRSITINA WEISS MEIRA 2 23° 

12 ELOINY FERNANDA DE SOUZA 2 24° 

62 GUSTAVO GONÇALVES DA SILVA 2 25° 

434 ARLINDA MONICA DE FREITAS 0 26° 

271 CELIA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA 0 27° 

199 AMANDA DA SILVA MATOSO 0 28° 

311  MONICA BONO DA SILVA 0 29° 

320 ALINE MARTINS PINTO 0 30° 

219 GUSTAVO LUIS GOMES DA SILVA 0 31° 

308 WILLIAN PARRA FURTADO 0 32° 

99 THAIS CAROLINA SOUZA DE MEIRA 0 33° 

231 RUAN VITOR DE SOUZA VILELA 0 34° 
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322 ADAM GARCIA NOGUEIRA 0 35° 

47 CINDY LORAYNE LEONARDI 
GEREY 0 36° 

51 ANDRÉ HIGOR OLIVEIRA 
MESQUITA 0 37° 

132 MIRIAM PEREIRA SOUZA 0 38° 

19 ADRIANA RODRIGUES VICENTE 
MACHADO 0 39° 

44 CAROLINA DIAS DE SOUZA 0 40° 

135 JOSIANE MOREIRA DOS SANTOS 0 41° 

221 RUDNEIA FIRMINO LEITE 0 42° 

293 KEZIA DE ALMEIDA DIAS 0 43° 

144 JESSICA ALVES RIBEIRO DE 
ARAUJO 0 44° 

254 KESIA DALILA SANTOS 
FIGUEIREDO 0 45° 

72 LETÍCIA CARLA DA SILVA 0 46° 

98 THAIS DE SOUZA LOPES GOMES 0 47° 

95 VITORIA ZAMPOLO 0 48° 

229 RENATA SAMARA DE OLIVEIRA 
SOUZA 0 49° 

102 JOÃO LUCAS VIEIRA DA SILVA 0 50° 

422 CARLOS EDUARDO ALVES 
ARTEIRO 0 51° 

263 AMANDA VITORIA SANTOS 0 52° 

431 VITOR GABRIEL ARAUJO DOS 
SANTOS 0 53° 

430  LETICIA SABRINA BONFIN IZIDORO 0 54° 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 

Inscr. Nome Pontuação Classificação 

116 CARLOS ALBERTO ALVES DE 
ALMEIDA 95 1º 

06 ALINE DA SILVA REIS DE SOUZA 37 2º 

147 BARBARA REGINA ZIOLKSWKI 10 3º 

405 DEBORA CRISTINA LIMA DE 
ALMEIDA 2 4º 

294 MARCELA CREPALDI SANTOS 0 5º 
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CARGO: ENFERMAGEM 
Inscr. Nome Pontuação Classificação 
109 ALICE FERNANDES CALIXTO 52 1º 

290 FERNANDO BOTELHO LOPES 46 2º 

396 VERA LUCIA CERQUIARI BILIERI 39 3º 

281 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 38 4º 

261 LUIZA PAULA DE OLIVEIRA 22 5º 

302 ROMUALDO GUALBERTO NETO 21 6º 

250 ALAINE DOS SANTOS CORREA 20 7º 

223 DEBORAH FERNANDES GOMES 19 8º 

429 ABNER CRISTHIAN SOARES 
PEREIRA 16 9º 

370 VIVIANE MACHADO PEREIRA 12 10º 

295 MARCELA RODRIGUES DOS 
SANTOS 9 11º 

38 BRUNA RENATA DA SILVA 
ANTONIO  6 12º 

412 NEIDE DOS SANTOS FEITOSA 4 13º 

419 TAMIRES NUNES PICCOLI 4 14º 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Inscr. Nome Pontuação Classificação 

039 ELIANE FREIRE DE GOUVEIA 
ALMEIDA 22 1º 

041 IVONE CORDEIRO MODESTO 18 2º 
360 MORGANA DOS SANTOS VIOLIM 16 3º 
300 MARCILENE LOURENÇO PARDIM 16 4º 
036 DANIELE RIBEIRO ALMEIDA  14 5º 
418 TAMIRES NUNES PICCOLI 14 6º 
179 RITA DE KACIA DE LIMA FILIP 12 7º 
137 LUCIMARA VERISSIMO GOIS 8 8º 

001 MELINA QUINTINO DA SILVA 
SANTOS 8 9º 

237 ARLINDA MONICA DE FREITAS 6 10º 
004 SIDINEIDE NUNES LIMA 6 11º 

 

12 

 

 

 

 

050 MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 
CAETANO 4 12º 

042 PATRICIA FAUSTINO DA SILVA  4 13º 
068 MARIA ANGELICA ALVES BORBA 4 14º 
275 MARIA CAROLINE DOS SANTOS 4 15º 
375 EVELYN BENICHIO PASCOALETO 4 16º 
040 MARIA DE FATIMA MIQUELINE 2 17º 
113 EDONICE NEVES DOS SANTOS 2 19º 
326 NATYELE NEVES DUTRA 2 18º 
260 MARINA LIMA DE SOUZA 0 24º 
193 ADRIANO FERREIRA DA SILVA 0 22º 

270 ALEXANDRA MENDES SANTIAGO 0 23º 

176 FERNANDO JOSÉ BOENO 0 21º 

133 LUCIANA DE SOUZA SANTOS 0 20º 

230 RENATA SAMARA DE OLIVEIRA 
SOUZA 0 25º 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

       
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 34/2021 
b) Licitação Nº             :            17/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial: 
d) Data Homologação   : 23/04/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa o acolhimento da melhor Proposta para o 

seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ÓLEO 
DIESEL S10, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DE ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PARANÁ, conforme discriminado no 
Anexo I – “Termo de Referência”. 

 
12.361.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0009.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
20.608.0003.2.050. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
18.695.0014.2.051. - MANUTENÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
CNPJ/CPF: 02.044.526/0007-94 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Óleo Diesel S-10  92.271,00 R$ 3,86 R$ 356.073,79 

                              Valor Total Homologado - R$ 356.073,79 
 
 

Diamante do Norte - PR, 23 de abril de 2021.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2021 ID: 2110/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.044.526/0007-94. 
OBJETO: - Aquisição dDe Combustíveis Óleo Diesel S10, Destinados A Suprir as 
Necessidades de abastecimento dos Veículos, Máquinas e Equipamentos Pertencentes ao 
Município de Diamante do Norte – Paraná. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 356.073,79 (Trezentos e cinquenta e seis mil e setenta e 
três reais e setenta e nove centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será efetuado até 30 dias após execução 
serviços e fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal, pelo preço da proposta 
adjudicada e homologada, juntamente com a CND FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA, não se 
admitindo reajuste, após a emissão da nota de empenho, observando-se as condições de 
recebimento do objeto 
PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de vigência do presente contrato será de 365(Trezentos e sessenta e cinco) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso I, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 23 de abril de 2021. 
 
 
 
 

 

 
 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 8/2021 
b) Licitação Nrº             :            4/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 26/04/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de consumo, 

tais como: copo de acrílico personalizado; taças, necessarie nylon, squezze 
de plástico; Squezze de alumínio conforme anexo, para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em 
eventos com datas comemorativas aos Grupos de Idosos e Alunos do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

f) Processo Adm Nrº     : 8/2021 
 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARCELO SIMONI 
CNPJ/CPF: 04.664.811/0001-48 
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1/1 Copo de Acrílico long drink 350ml 
Largura: 62mm Altura: 153mm 
Espessura:2,5mm Peso: 55g Arte: 
Personalizada a ser Definida pela 
instituição. 

Simoni 350,00 R$ 2,69 R$ 941,50 

2/1 Taça de Gym acrílico 550ml 
Largura: 10 cm Altura: 20cm 
Espessura: 3mm Peso: 90g Arte: 
Personalizada a ser Definida pela 
instituição. 

Simoni 350,00 R$ 6,99 R$ 2.446,50 

4/1 Squezze de plástico 600ml  
Largura:6,5 cm Altura: 21,9cm Peso: 
44g Medidas Aproximadas para 
gravação: 14cm x7cm Arte: 
Personalizada a ser Definida pela 
instituição. 

Simoni 350,00 R$ 2,99 R$ 1.046,50 

5/1 Squezze de alumínio 600ml Largura: 
8,8cm Altura:21,1 cm 
Circunferência: 22,6cm  Peso 
Aproximado: 113g Medidas 
Aproximadas para gravação: 14cm 
x7cm Arte: Personalizada a ser 
Definida pela instituição. 

Simoni 350,00 R$ 19,40 R$ 6.790,00 

Valor Total Homologado - R$ 11.224,50(Onze mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

 
 
 
Fornecedor: ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 11.593.690/0001-56 
LOTE 03 

Lote 
Item 

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3/1 Nécessaire Nylon Impermeável 
Largura: 22cm Altura:14,5cm 
Profundidade: 8,5cm Peso aproximado: 
64g Arte: Personalizada a ser Definida 
pela instituição. 

própria 350,00 R$ 10,38 R$ 3.633,00 

Valor Total Homologado - R$ 3.633,00(Três mil, seiscentos e trinta e três reais). 
 

Diamante do Norte, 26 de abril de 2021.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA  

Prefeito Municipal 
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APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
Escola Santo Antônio do Caiuá - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

 na Modalidade Educação Especial.  
CNPJ 72.540.719/0001-26  Fundada em 19/02/93 - Utilidade Pública Municipal no 565/1993 

Utilidade Pública Estadual no 11093 - Utilidade Pública Federal no 76 de 27/06/1997 
Registro na Federação das APAEs no 1025/1993 

Avenida São João, 353 - Fone (44) 3443-1292 - CEP 87730-000 
e-mail: apaesac@hotmail.com / siosantoantonio@seed.pr.gov.br / santoantoniodocaiua@apaepr.org.br  

Santo Antônio do Caiuá – PR 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
APAE – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – PR 

CNPJ – 72.540.719/0001-26 
PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2020 A 31/12/2020 

 ATIVO  
  
ATIVO CIRCULANTE  
DISPONÍVEL  
BENS NUMERÁRIOS  
  
BENS NUMERÁRIOS 912,39 D 
  
BANCOS CONTA MOVIIMENTO  
BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.202,26 D 
   
  
  
  
  
  
APLICAÇÕES COM LIQUIDEZ IMEDIATA  
  
APLICAÇÕES C/ LIQUIDEZ IMEDIATA 390.820,93 D 
  
  
  
  
  
  
  
ADIANTAMENTOS 30,01 D 
  
  
  
ATIVO NÃO CIRCULANTE  
IMOBILIZADO  
BENS - ASSISTENCIA SOCIAL  
TERRENOS 580,00 D 

 
EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 30.183,67 D 

 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 12.718,45 D 

 
EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS 3.479,47 D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.578,39 D 

 
EQUIPAMENTOS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 4.029,80 D 

 
VEÍCULO – RENAULT MINIBUS 14.205,48 D 

 
VEÍCULO – FORD VERONA 1.935,25 D 

 
VEÍCULO – VW SAVEIRO – 2010/2011 - BRANCO 
 
BIBLIOTECA 
 
                                                                                                        BENS ASSITÊNCIA SOCIAL 

6.863,52 D 
 
545,20 D 
 
78.119,23 D 
 
 

  
BENS - SAÚDE  
TERRENOS 580,00 D 

 
EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 31.183,67 D 

 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 12.618,45 D 

 
EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS 3.479,47 D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.578,39 D 

 
EQUIPAMENTOS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 4.029,80 D 

 
VEÍCULO – RENAULT MINIBUS 14.205,48 D 
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VEÍCULO – FORD VERONA 1.935,25 D 
 

VEÍCULO – VW SAVEIRO – 2010/2011 - BRANCO 
 
BIBLIOTECA 
 
                                                                                                        BENS SAÚDE 

6.863,52 D 
 
943,20 D 
 
79.617,23 D 
 
 

BENS - EDUCAÇÃO  
TERRENOS 1.740,00 D 

 
EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 271.922,20 D 

 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 125.479,38 D 

 
EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS 44.394,90 D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 12.972,17 D 

 
EQUIPAMENTOS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 12.089,40 D 

 
VEÍCULO – RENAULT MINIBUS 42.616,44 D 

 
VEÍCULO – FORD VERONA 5.805,74 D 

 
VEÍCULO – VW SAVEIRO – 2010/2011 - BRANCO 
 
BIBLIOTECA 
EQUIPAMENTOS DIVERSÃO – PARQUINHO 
 
                                                                                                        BENS EDUCAÇÃO 

20.590,58 D 
 
1.237,60 D 
21.514,00 D 
 
562.862,41 D 
 
 

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS – ASS. SOCIAL 
 
 

 

EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 10.790,09 C 
 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 10.895,86 C 
 

EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS 3.479,47 C 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.220,47 C 

 
EQUIPAMENTOS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 3.626,82 C 

 
VEÍCULO – RENAULT MINIBUS 14.205,48 C 

 
VEÍCULO – FORD VERONA 1.935,25 C 

 
VEÍCULO – VW SAVEIRO 
 
 
 
                                                                 (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS – ASS. SOCIAL 

6.863,52 C 
 
 
  
55.016,96 C 
 
 
 

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS – SAÚDE 
 
 

 

EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 11.222,08 C 
 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 10.818,37 C 
 

EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS 3.479,47 C 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.220,47 C 

 
EQUIPAMENTOS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 3.626,82 C 

 
VEÍCULO – RENAULT MINIBUS 14.205,48 C 

 
VEÍCULO – FORD VERONA 1.935,25 C 

 
VEÍCULO – VW SAVEIRO 
 
 
 
                                                                 (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS – SAÚDE 

6.863,52 C 
 
 
  
55.371,46 C 
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(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS – EDUCAÇÃO 
 
 
EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 44.873,32 C 

 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 65.047,67 C 

 
EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS 43.625,16 C 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.952,61 C 

 
EQUIPAMENTOS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 10.880,46 C 

 
VEÍCULO – RENAULT MINIBUS 42.616,44 C 

 
VEÍCULO – FORD VERONA 5.805,74 C 

 
VEÍCULO – VW SAVEIRO 
EQUIPAMENTOS DIVERSÃO – PARQUINHO 
 
 
                                                                 (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS – EDUCAÇÃO 

20.590,58 C 
8.964,16 C 
 
  
253.356,14 C 
 
 
 

TOTAL DO ATIVO 749.819,90 D 
 
PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES E PROVISÕES TRABALHISTAS 

 

         OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR                       5,26 C 
 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 

                                               OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER                                        6.122,32 C 
 
 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E FISCAIS 

                                               OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E FISCAIS                                     271,52 C 
 
 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL 
FUNDO PATRIMONIAL 
PATRIMÔNIO SOCIAL  
                                                                                          FUNDO PATRIMONIAL                                                               738.620,80 C 
 
 
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO                                                                                                                                    738.620,80 C 
 
 
 

 
DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT 

APAE – SANTO ANTONIO DO CAIUÁ – PR 
CNPJ – 72.540.719/0001-26 

PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2018 A 31/12/2018 
 
 
RECEITAS  
  
RECEITAS - ASSISTENCIA SOCIAL  
  
RECEITAS - ASSISTENCIA SOCIAL  
  
SUBVENÇÕES 33.491,69 C 
DOAÇÕES 797,14 C 
RECEITAS COM PROMOÇÕES E EVENTOS 2.167,59 C 
  
  
 
RECEITAS FINANCEIRAS 

 
5,35 C 

  
  
     
  
OUTRAS RECEITAS 0,00  
  
  
RECEITAS - SAÚDE  
RECEITAS - SAÚDE  
SUBVENÇÕES 133.966,85 C 
DOAÇÕES 120,00 C 
RECEITAS COM PROMOÇÕES E VENTOS 2.167,59 C 
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RECEITAS FINANCEIRAS 12,84 C 
  
  
  
OUTRAS RECEITAS 0,00  
  
  
RECEITAS - EDUCAÇÃO  
  
RECEITAS - EDUCAÇÃO  
SUBVENÇÕES 708.725,22 C 
DOAÇÕES 1.062,86 C 
RECEITAS COM PROMOÇÕES E VENTOS 7.512,44 C 
  
  
  
RECEITAS FINANCEIRAS 5.362,66 C 
  
  
  
OUTRAS RECEITAS 0,00 C 
  
  
  
RECEITAS   
  
RECEITAS   
SUBVENÇÕES 11.164,00 C 
DOAÇÕES 3.384,42 C 
RECEITAS COM PROMOÇÕES E VENTOS 1.316,48 C 
  
  
  
RECEITAS FINANCEIRAS 2,40 C 
  
OUTRAS RECEITAS 0,00  
 
 

 

 
 
TOTAL DE RECEITAS                      
 
 
 
 

 
 
911.259,53 C 
 

  
DESPESAS  
  
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL  
  
DESPESAS EMPREGATÍCIAS 25.717,91 D 
  
DESPESAS COM UTILIDADES E SERVIÇOS 7.322,59 D 
  
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE BENS 199,50 D 
  
DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO 1.413,71 D 
  
DESPESAS COM ATENDIMENTOS 670,55 D 
  
DESPESAS FINANCEIRAS 142,81 D 
  
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 65,53 D 
  
 
DESPESAS COM SAÚDE 

 

  
DESPESAS EMPREGATÍCIAS 102.814,92 D 
  
DESPESAS COM ADMINISTRAÇÃO 11.260,00 D 
  
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE BENS 798,00 D 
  
DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO 4.754,44 D 
  
DESPESAS COM ATENDIMENTOS 2.628,27 D 
  
DESPESAS FINANCEIRAS 266,70 D 
  
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 262,12 D 
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DESPESAS COM EDUCAÇÃO  
  
DESPESAS EMPREGATÍCIAS 469.909,92 D 
  
DESPESAS COM ADMINISTRAÇÃO 50.886,69 D 
 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE BENS 

 
10.285,36 D 

 
DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO 

 
15.511,96 D 

  
DESPESAS COM ATENDIMENTOS 4.415,09 D 
  
DESPESAS FINANCEIRAS 461,83 D 
  
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 87,37 D 
  
 
DESPESAS  

 

  
DESPESAS EMPREGATÍCIAS 8.579,41 D 
  
DESPESAS COM ADMNISTRAÇÃO 2.999,27 D 
  
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE BENS 66,50 D 
  
DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO 420,02 D 
  
DESPESAS COM ATENDIMENTOS 276,57 D 
  
DESPESAS FINANCEIRAS 81,86 D 
 
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

21,87 D 

  
 
TOTAL DE DESPESAS 

722.320,77 D 

 
RESULTADO FINANCEIRO 
Outras Receitas/Despesas: 

 

(=) Total do DÉFICIT do Período: 188.938,76 C 
  
 

DOAR – DEMONSTRAÇÃO DE ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
APAE – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – PR 

CNPJ - 72.540.719/0001-26 
PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2020 A 31/12/2020 

    
  

ORIGEM DOS RECURSOS 
 
VALOR 

01 Contribuições de associados ou sindicatos                       0,00 
02 Receita de venda de bens ou a prestação de serviços                     0,00 
03  Rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa                       0,00 
04 Ganhos líquidos auferidos no mercado de renda variável 5.383,25 
05 Doações e Subvenções 892.712,18 
06 Outros recursos 13.164,10 
07 TOTAL 911.259,53 
  

APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 

08 Ordenados, gratificações e outros pagamentos, inclusive encargos sociais 607.022,16 
09 IR retido dobre rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa 0,00 
10 IR retido ou pago sobre ganho Liq. Auf. No mercado de renda fixa 0,00 
11 Impostos, taxas e contribuições 436,89 
12 Despesas de manutenção 33.449,49 

13 Outras despesas 81,412,23 

14 TOTAL 722.320,77 
 Superávit /Déficit 188.938,76 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA – MÉTODO INDIRETO 
APAE – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – PR 

CNPJ - 72.540.719/0001-26 
PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2020 A 31/12/2020 

    
  

DESCRIÇÃO 
 
VALOR 

1 DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  
(+) Lucro Líquido do Exercício 188.938,76 
(+) Depreciação 42.476,16 
(=) LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO 231.414,92 
 (ACRÉSCIMO) / DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP  
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 Clientes                      0,00 
 Estoque de mercadorias 0,00 
 Adiantamento a Terceiros 30,01 
(=) TOTAL (ACRÉSCIMO / DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP 30,01 
 (ACRÉSCIMO) / DECRÉSCIMO DO PASSIVO CIRCULANTE + RLP  
 Fornecedores (4.800,00) 
 Contas a pagar (6.399,10) 
 Provisão de IRPJ/CSLL 0,00 
(=) TOTAL ACRÉSCIMO / (DRECRÉSCIMO) DO PASSIVO CIRCULANTE + ELP (11.199,10) 
 TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 220.245,83 
2 DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  
 Aquisição de Imobilizados 0,00 
 TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00 
3 DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS  
 Aquisição de Empréstimos Bancários 0,00 
 Aumento de Capital 0,00 
 TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 
(1+2+3) AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 220.245,83 
 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO ÍNICIO DO ANO 201.217,26 
 VARIAÇÃO OCORRIDA NO PERÍODO 191.718,32 
 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO ANO 392.935,58 
   
   
   

 
DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

APAE – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – PR 
CNPJ - 72.540.719/0001-26 

PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2020 A 31/12/2020 
    
  

DESCRIÇÃO 
 
VALOR 

 

1 RECEITAS   
1.1 Vendas de mercadorias, produtos e serviços 0,00  
1.2 Provisão p/ devedores duvidosos – Reversão /(Constituição) 0,00  
1.3 Não Operacionais 0,00  
1.4 Convênios, Subvenções e Doações Governamentais 887.347,76  
1.5 Doações Não Governamentais 5.364,42  
1.6 Outras Receitas Operacionais 18.547,35  
2 INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (inclui ICMS, IPI, PIS)   
2.1 Matérias-primas consumidas 0,00  
2.2 Custo das mercadorias e serviços vendidos 0,00  
2.3 Materiais, energia, serviço de terceiros e outros 0,00  
2.4 Perda/Recuperação de valores ativos 0,00  
3 VALOR ADICONADO BRUTO 911.259,53  
4 RETENÇÕES   
4.1 Depreciação, amortização e exaustão (42.476,16)  
5 VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE 868.783,37  
6 VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA   
6.1 Resultado da Equivalência patrimonial 0,00  
6.2 Receitas Financeiras 0,00  
7 VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 868.783,37  
8 DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO   
8.1 Pessoal e Encargos 607.022,16 70% 
8.2 Impostos, taxas e contribuições 436,89 0% 
8.3 Juros e Aluguéis 0,00 0% 
8.4 Juros s/ capital próprio e dividendos 0,00 0% 
8.5 Lucros retidos / prejuízo do exercício 0,00 0% 
8.6 Despesas gerais de manutenção 72.385,56 8% 
 VALOR ADICIONADO DISTRIBUÍDO 679.844,61  
    

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

 
NOTA I.CONTEXTO OPERACIONAL - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - de Santo Antonio do Caiuá, 
Paraná, é uma Entidade Beneficente de Assistência Social - EBAS, de direito privado, gozando de autonomia administrativa e 
financeira, com duração indeterminada, sem fins lucrativos e econômicos, de caráter assistencial, educacional, de saúde, cultural, 
desportivo e outros, com atuação preponderante na Política de Assistência Social, atuando de forma transversal e complementar 
com as Políticas de Educação e Saúde. 
Possui Certificado de Entidade Beneficente e Assistência Social conforme Processo Nº 7180.644126/2017-91, de utilidade Pública 
Federal conforme Processo Nº . 76 de 27/e6/1997, de Utilidade Pública Estadual conforme Processo Nº . 11693 de 16/65/1995 e de 
Utilidade Pública Municipal conforme Processo nº . 565 de 1993, fundada em 19/92/1993, atuando de forma complementar à ação 
estatal, fazendo parte da rede privada de atendimento. Ocupa uma área construída de 1.90 m 2 , funcionando em prédio próprio, à 
Avenida São João, n? . 353, Centro, CEP 87738-eee, município de Santo Antonio do Caiuá-Paraná, telefone (44) 3443-1292 e-mail: 
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apaesac@hotmail.com, ofertando atendimentos gratuitos cuja média atinge por mês a quantidade de 64 (sessenta e quatro) alunos, 
nas diferentes faixas etárias e sua família, nas áreas de Assistência Social, Educação e Saúde. OBJETIVOS DA ENTIDADE - A 
APAE de Santo Antonio do Caiuá, Paraná, tem como objetivo principal promover e articular ações de defesa e garantia de direitos, 
prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria de qualidade de vida da pessoa com 
deficiência intelectual e/ou múltipla e suas famílias, desenvolvendo ações de fortalecimento dos vínculos familiares, sociais e 
comunitários, contribuindo para sua inclusão social, com ações desenvolvidas no âmbito da Proteção Social Básica e Especial de 
Média Complexidade. 
NOTA 2.APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - Nas demonstrações contábeis referentes ao exercício a 
Entidade adotou a Lei das Sociedades por Ações - Lei nº . 6.464/76 e suas alterações promovidas pelas Leis Nº. 11.638/67 e 
Nº. 11.941/09, nos aspectos relativos à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, quanto às características 
qualitativas da informação contábil através da Resolução CFC Nº 1.185/209, alterada pela Resolução CFC Nº. 1.376/11 NBC TG 26 - 
que trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis, e outras normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
aplicáveis às entidades sem fins lucrativos, especialmente à Resolução do Conselho 1.40/12 - ITG 2002 (RI) - que estabeleceu novos 
critérios de avaliação e de reconhecimento dos valores patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis das Entidades 
sem finalidade de Lucros. Entre as demonstrações contábeis apresentadas destacam-se o Balanço Patrimonial; Demonstração do 
Resultado; Demonstração das/Mutações do Patrimônio Líquido; Demonstração dos Fluxos de Caixa e Demonstração do Valor 
Adicionado. 
NOTA 3. FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL - A Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais mantém um sistema 
de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contém 
número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna, ou, na sua falta, em 
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas 
explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias serão transcritas no "Diário" da Entidade, e posteriormente devidamente 
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. A documentação contábil da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam e compõem a escrituração contábil. A 
documentação contábil é hábil, revestidas das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na Legislação, na 
técnica contábil ou aceitas pelos "usos e costumes " , sendo que toda a documentação é mantida em boa ordem e conservação. 

NOTA 4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
4.1 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à 
vista em conta bancária, bem como os recursos e possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 
imediata  até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a risco insignificante de mudança de valor. 

4.2 - APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 
acrescidos dos rendimentos até a data que se refere o encerramento.  
4.3 - DIREITOS A RECEBER - (se houverem) - Os direitos a receber da entidade referem-se a subvenções governamentais e estão 
em conformidade com seus efetivos valores reais. 
4.4 - IMOBILIZADO E INTANGÍVEL - Os bens integrantes do ativo imobilizado e intangível estão demonstrados pelo custo de 
aquisição ou construção, deduzidos das depreciações pelas taxas estabelecidas pela RFB, visto que a Entidade não realizou laudo 
de avaliação da vida útil efetiva dos bens. Os valores são registrados neste grupo somente quando há uma expectativa considerável 
na vida útil do bem, quando não são reconhecidos no resultado como despesa corrente. 
4.5 - PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE - Os passivos circulantes e não circulantes estão demonstrados pelos valores 
reconhecidos ou calculáveis acrescidos dos correspondentes encargos incorridos até a data das demonstrações contábeis. 
4.6 - CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES - (se houverem) - A Entidade constitui provisões para reclamatórias trabalhistas com perda 
provável, quando a situação exigir. 
4.7 - PRAZOS - Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte foram classificados como 
circulantes. 
4.8 - PROVISÃO PARA FÉRIAS E ENCARGOS - (se houverem) - As provisões de férias e seus encargos são registradas com base 
nos direitos adquiridos pelos colaboradores até a data das demonstrações contábeis . 
4.9 - RECEITAS E DESPESAS - As receitas e despesas foram apropriadas obedecendo o regime de competência . 
4.16 - APURAÇÃO DO RESULTADO - O resultado foi apurado segundo o regime de competência. 4.11 - 
SEGREGAÇÃO CONTÁBIL DAS ATIVIDADES - A Entidade atua na área de educação, saúde e assistência social, 
segregando seu movimento econômico e financeiro conforme as atividades exercidas e o fluxo da exigência das 
referidas áreas. 

NOTA 5.0UTROS RECEBÍVEIS - (se houverem) - A Entidade registra nesta conta os adiantamentos realizados para a realização de 
despesas, com seguros, adiantamentos a colaboradores, e outros. 

NOTA 6. ATIVO NÃO CIRCULANTE - Os ativos imobilizados e intangíveis foram contabilizados pelo custo de aquisição ou 
construção, deduzidos da depreciação registrada conforme taxas legalmente estapelecidas do período, originando o valor líquido 
contábil, sendo: 

BENS ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                               -R$  78.119,23 
(-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA ASSISTÊNCIA SOCIAL                   -R$ 55.616,96 
BENS SAÚDE      -R$              79.617,23 
(-)DEPREÚACÃO ACUMULADA SAÚDE   -R$              55.371,46 
BENS EDUCAÇÃO     -R$              562.862,41 
(-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA SAÚDE   -R$              253.356, 14 

NOTA 7. PASSIVO - Este grupo está composto pelo seu valor nominal e representa o saldo de obrigações com fornecedores, fiscais, 
trabalhistas e tributárias, bem como obrigações com subvenções a realizar e provisões sociais. Essas obrigações tem seu prazo de 
vencimento até o término do exercício seguinte. 

NOTA 8.PASSIVO NÃO CIRCULANTE - (Contingências) - Somente há registro neste grupo quando ocorram fatos que justifiquem a 
provisão, tais como processos trabalhistas em andamento, litígios, etc. .  

NOTA 9. PATRIMÓNIO LÍQUIDO - O Patrimônio Líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 
sempre reduzido da reversão do ajuste de avaliação patrimonial pela depreciação dos imóveis, acrescido do superávit ou déficit 
apurado no exercício de encerramento. 

NOTA 10. AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - A entidade não realizou qualquer tipo de avaliação sobre seus ativos imóveis no 
período a que se refere este encerramento. 

 
NOTA 11. EVENTOS SUBSEQUENTES - Até esta data a Entidade não tem conhecimento de possíveis eventos ou fatos que poderão 
ocorrer e influenciar o resultado do balanço ora encerrado. 
 

 8 

NOTA 12. RECEITAS - As receitas da Entidade oriundas de suas atividades e outras receitas conforme o Estatuto Social seguem o 
critério de somente serem reconhecidas quando for provável que os benefícios econômicos associados e relativos à transação 
fluirão para a mesma. 

NOTA 13.SUBVENÇÓES E DOAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS - São recursos financeiros provenientes de convênios 
firmados com órgãos governamentais, e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. 
Periodicamente a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes e financiadores, ficando 
também toda a documentação à disposição para qualquer levantamento ou fiscalização. Os convênios firmados estão de acordo 
com o Estatuto Social da APAE e as despesas realizadas de acordo com as suas finalidades. 
13.1 - VERBAS E PROJETOS A LIQUIDAR - A entidade não possui qualquer tipo de receitas de subvenções e convênios cujas 
despesas correspondentes não foram realizadas até esta data. 

NOTA 14.0UTRAS RECEITAS OPERACIONAIS - As outras receitas operacionais apresentadas na demonstração de resultado do 
período, quando ocorrerem, representam eventos e promoções realizadas pela Entidade, eventuais ganhos de capital na alienação 
de imobilizados, aluguéis, rendimentos financeiros e receitas eventuais diversas. 

NOTA 15.DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS - os recursos da Entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, 
em conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e investimentos patrimoniais. A Entidade mantém 
196% (cem por cento) de seus atendimentos de forma gratuita, sendo assim, todas as despesas contabilizadas referem-se às 
gratuidades oferecidas e concedidas. 

NOTA 16. RESULTADO DO PERÍODO - Os resultados apurados são automaticamente incorporados ao Patrimônio Social em 
conformidade com as exigências legais e estatutárias. 

NOTA 17 .DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - A demonstração do fluxo de caixa foi elaborada em conformidade com a 
legislação específica e exigências legais, sendo que a entidade adotou o método indireto. 

NOTA 18.CONTRATAÇÃO DE SEGUROS - Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a Entidade efetua 
contratação de seguros em valor considerado como suficiente para cobertura de eventuais sinistros, e assim atendendo 
principalmente o princípio contábil da continuidade, sendo que os valores segurados são definidos pelos administradores da 
associação em função do valor de mercado ou do valor do bem novo, conforme o caso. 

NOTA 19 .GRATUIDADES CONCEDIDAS - A Entidade atendeu de forma totalmente gratuita, através de programas voltados para a 
defesa e garantia dos direitos de inserção social da pessoa com deficiência intelectual, ações de inserção no mercado de trabalho, 
programas sócio-educativos das pessoas com deficiências intelectuais, e programas de habilitação e reabilitação, durante o ano os 
números são os seguintes: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - 1.767 (ATENDIMENTOS) 
SAÚDE (PSICOLOGIA) - 2.646 (ATENDIMENTOS) 
SAÚDE (FISIOTERAPIA) - 1.776 (ATENDIMENTOS) 
SAÚDE (FONOAUDIOLOGIA) - 1.374 (ATENDIMENTOS) 
SAÚDE (NEUROLOGIA)         96 (ATENDIMENTOS) 
SAÚDE (TERAPIA OCUPACIONAL) - 1.022 (ATENDIMENTOS) 
EDUCAÇÃO       768         ALUNOS 

 
NOTA 20. TRABALHO VOLUNTÁRIO - (se ocorrerem) - A Entidade reconhece e pelo valor justo a prestação do serviço não 
remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e esforço na execução de ações 
realizadas na Entidade. 
 
NOTA 21. ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDAS - As contribuições sociais como se devidas fossem estão 
discriminadas abaixo: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PATRONAL - R$ 119.669,71 
R.A.T. R$ 5.986, es 

A APAE é isenta da incidência das Contribuições Sociais por força da Lei N2. 9.532/97; Lei NQ, 11.966/95 e Lei N2. 12.191/99. 

NOTA 22.REQUISITOS PARA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - A APAE é uma Entidade de assistência social sem fins lucrativos e 
econômicos, de direito privado, previsto no Artigo 12 da Lei 9.532/97 e Artigo 12. da Lei 12.191/99, e por isso é reconhecida como 
Entidade Beneficente de Assistência Social, no qual usufrui das seguintes características: 
22.1-A Instituição é regida por legislação infraconstitucional; 
22.2-A isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não cumprir as situações condicionadas em Lei (contrapartida); 
22.3-Existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas a Entidade é dispensada de pagar o tributo; 
22. 4-Há o direito (do Governo) de instituir e cobrar o tributo, mas ele não é exercido. 

NOTA 23.REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - A APAE é uma entidade beneficente de assistência 
social, e para usufruir da isenção tributária, determinada pelo Artigo 29 da Lei Nº 12.101/09 cumpre os seguintes requisitos : 
23. 1-Não percebe a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta 

ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em ração das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos constitutivos;  
23.2-Ap1ica suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente em território nacional, na manutenção e desenvolvimento 
de seus objetivos institucionais; 
23.3-Não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; 
23.4-Atende ao princípio da universalidade do atendimento; 
23.5-Tem previsão em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio 
remanescente à entidade sem fins lucrativos ou a entidade pública; Além desses requisitos, cumpre ainda: 
*Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB e o 
certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

* *Mantém sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma 
segregada, em consonância com as normas emanadas do CFC; 
** *Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data de emissão, os documentos que comprovam a origem e 
aplicação dos seus recursos, e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem em modificações da situação patrimonial. 

NOTA 24.SEGREGAÇÃO CONTÁBIL DAS ATIVIDADES - As atividades desempenhadas pela instituição foram segregadas em 
assistência social; saúde; educação e atividade meio, evidenciando as contas patrimoniais e de resultado. 

NOTA 25. A Entidade recebeu a isenção da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, da obrigação do recolhimento do 
I.P.T.U. (Imposto Predial e Territorial Urbano), que alcança o valor aproximado de R$ 700,00 (setecentos reais). 
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NOTA 26. A Entidade não tem a despesa mensal de aluguéis, pois possui instalações próprias, sendo, que a valor de mercado o valor 
mensal estimado de suas instalações atingem o valor aproximado de R$ 3.000,00 (três mil reais) . 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS”, PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PRE-
VENTIVA DA FROTA DE VEÍCULOS INTEGRANTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 110.000,00

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 13h00min. do dia 27/04/2021 às 07h59min. do dia 10/05/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 10/05/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 10/05/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021 

Objeto: Contratação de empesa especializada para realizar serviços de assistência técnica 
de manutenção, prevenção e corretiva nos servidores de dados da Prefeitura Municipal de 
Rondon, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo 
de Referência do Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
LUIZ CARLOS SHIGUEMOTO 08584350985 36.872.300/0001-08 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Qtdade Preço 

LUIZ 
CARLOS 
SHIGUEMOT
O 
0858435098
5 

1 1 

Serviço especializado em TI de servidores IBM, Dell, HP, Intel, Windows 
Server 2002 e 2012, compreendendo: 
- Backup semanal dos principais computadores das Escolas Municipais; 
- Backup semanal dos principais computadores da Secretaria Municipal 
de Educação; 
- Backup semanal dos principais computadores da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; 
- Backup semanal dos principais computadores da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
- Refazer as senhas dos servidores semanalmente; 
- Suporte diário quando necessário para o pessoal do acesso externo; 
- Liberação de IP; 
- Liberação de usuários; 
- Criação de usuários em rede e usuários externos; 
- Limpeza de cache em rede alternada; 
- Limpeza geral e interna dos equipamentos, peças e acessórios; 
- Revisão e análise periódica dos equipamentos visando precaver 
possíveis desgastes das peças e componentes; 
- Restauração de Sistemas; 
- Manutenção e backups diários do servidor se necessário; 
- Segurança de acesso externo no servidor; 
- Emissão de relatórios quando encontrado alguma irregularidade.  

12,00 2.100,00 

 

Rondon, PR em 26 de abril de 2021. 

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021 

 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 

foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
LUIZ CARLOS SHIGUEMOTO 
08584350985 36.872.300/0001-08 25.200,00 Vinte e Cinco Mil e 

Duzentos Reais 
 

 Rondon, PR em 26 de abril de 2021. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 130, DE 23 DE ABRIL DE 2021. 
 

Revoga e concede férias regulamentares a 
Servidores Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, 
da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso do Norte/PR, e art. 
98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 
Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriram o direito 
elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos, e deferida pelo 
Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º Revogar o seguinte período de férias da servidora Maria Jaqueline Giovanini Heidrich, 
matrícula nº 585-1, concedidas pela Portaria nº 165, de 28 de dezembro de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Município – Jornal “Diário do Noroeste”, em 30 de dezembro de 2020, 
Edição nº 18.697, Página nº 15, conforme discriminação: 

 
MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

585-1 Maria Jaqueline Giovanini 
Heidrich 31/12/2019 a 30/12/2020 20/01/2021 a 29/01/2021 

 
Art. 2º Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública do 

Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

585-1 Maria Jaqueline Giovanini 
Heidrich 31/12/2019 a 30/12/2020 26/04/2021 a 05/05/2021 

 
Art. 3º Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidor Público do 

Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
766-1 Marcelo Luiz Gonçalves 17/02/2020 a 16/02/2021 03/05/2021 a 01/06/2021 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 

de janeiro de 2021. 
 

Paraíso do Norte/PR, 23 de abril de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 129, DE 23 DE ABRIL DE 2021. 

Designa Servidora para Função Gratificada. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei 

Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000 e Decreto Municipal nº 492, de 20 de janeiro de 

2017, 

R E S O L V E :  

Art. 1º -  Designar a seguinte Servidora Pública Municipal, para exercer Função Gratificada, a 

partir de 01/04/2021, conforme discriminação: 

MAT. NOME DA SERVIDORA SÍMB. FUNÇÃO 
663-1 Celia Maria Galindo FG-04 Secretária 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 

data de 1º de abril de 2021. 

Paraíso do Norte/PR, 23 de abril de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS 
EIRELI 

CNPJ: 33.864.196/0001-11 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços N.º 01/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 27/2021 
CONTRATO: N.º 16/2021 VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de rede de drenagem da 
Rua Londrina, em conformidade com as especificações contidas no Projeto Básico e o 
Memorial descritivo e demais documentos em anexo. 
VALOR TOTAL R$: 17.649,36 (dezessete mil, 
seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e 
seis centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 E 147/14; Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, 
pelas disposições deste Edital e pelo 
modelo de contrato em anexo.  
 

SETOR: SECRETARIA GERAL RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 26 de abril de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO Nº 1143/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 335.998,93 (trezentos e trinta e cinco mil 
novecentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos) 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 210.998,93 
(duzentos e dez mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental   
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 1024 – Fundeb 40%  70.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte: 1024 – Fundeb 40%  15.000,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 1024 – Fundeb 40%  70.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte: 1024 – Fundeb 40%  15.000,00 
07.005 Manutenção da Educação Básica  
07.005.12.0361.12.2.045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 1024 – Fundeb 40%  34.166,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte: 1024 – Fundeb 40%  6.832,93 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 210.998,93 (duzentos e dez 
mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), de superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, na seguinte fonte: 

Fonte: 1024 – Fundeb 40% 210.998,93 
 
Art. 3º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social   
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  75.000,00 

 
Art. 4º  Para atender o disposto no artigo 3º servirá como recurso a importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais), de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte: 

Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 75.000,00 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
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Art. 5º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.201 Política Municipal de Resíduos Sólidos  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  50.000,00 

 
Art. 6º  Para atender o disposto no artigo 5º servirá como recurso o cancelamento parcial da dotação abaixo 
especificada, conforme prevê o inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.15.2.069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 50.000,00 

 
Art. 7º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paraíso do Norte, 26 de abril de 2021 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

  

 

ERRATA 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
NA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 027/2021 
PUBLICADO 15/04/2021 PG 12 EDICÃO 18.767, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO – EDITORA NOROESTE LTDA, DA CIDADE DE PARANAVAÍ-PR, VERIFICOU-
SE ERRO NO VALOR, ONDE SE LÊ R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), O CORRETO É 
R$ 1.351,50(um mil e trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
  

Mirador, 26 de Abril de 2021. 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 21 DATA 23 Abril 2021 
 FAVORECIDO João Henrique F. C. Domingues 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema "AS 
NOVAS REGRAS PARA LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
– PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES..", nos dias 28, 29 e 30 de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/04/2021   
RETORNO 30/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DA APA FEDERAL DO 

NOROESTE DO PARANÁ 
CNPJ: 03.040.187/0001-45 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 11/2021 PROCESSO: N.º 37/2021 
CONTRATO: N.º 15/2021 VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
OBJETO: Contratação de mão de obra terceirizada, serviços de operador de maquina por 
meio de contrato de programa com base no Art. 24 Inc. XXVI da Lei Federal Nº 8666/93. 
Vigência: 60 (sessenta) dias. 
Carga Horária: 
44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
192 (cento e noventa e duas) horas mensais.   
Totalizando: 384 (trezentos e oitenta e quatro) horas. 
VALOR TOTAL R$: 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Nº 
11.107/2005, Decreto Nº 6.017/2007, Art. 
24 Inc. XXVI da Lei 8.666/93. 
Lei Municipal Nº 43/2013. 

SETOR: SECRETARIA GERAL RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 26 de abril de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
  

  

 
DECRETO Nº. 5.062 

  De: 26 de abril de 2021 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 
23/12/2020. 

 
 DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$140.907,57 (cento e quarenta mil, novecentos e 
sete reais e cinquenta e sete centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2021 

                                                                                              
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

centro 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300495.09.02.05(495) Atenção Básica (Programas Estaduais) 

Exercício Anterior 
7.647,79 

Fonte 10003.13.03.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101019.09.10.00.00(1019) Bloco de custeio das ações e serviços 
públicos de saúde/coronavirus/covid19 

100.637,36 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300369.09.02.06(369) Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 32.622,42 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 140.907,57 
 

Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, serão utilizados de 

superávit financeiro, conforme fontes abaixo descritas:  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 

 300369.09.02.06(369) Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 32.622,42 
 300495.09.02.05(495) Atenção Básica (Programas Estaduais) 

Exercício Anterior 
7.647,79 

301019.09.10.00.00(1019) Bloco de custeio das ações e serviços públicos 
de saúde/coronavirus/covid19 

 
100.637,36 

 
TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADO 140.907,57 

                   

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril do ano de 
2021 (dois mil e vinte e um). 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

                            Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR      
       
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021-PML 

PROCESSO Nº. 68/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de equipamentos de proteção individual e segurança, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Finanças 
e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e 
Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 11 de maio de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 26 de abril de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021-PML 

PROCESSO Nº. 68/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de equipamentos de proteção individual e segurança, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Finanças 
e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e 
Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 11 de maio de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 26 de abril de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021-PML
PROCESSO Nº. 69/2021-PML

MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos 
de proteção individual e segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Ur-
banos e Meio Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Es-
portes Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 12 de maio de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 94.721,80 (noventa e quatro mil, setecentos e vinte e um reais e oiten-
ta centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda, 26 de abril de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021-PML

PROCESSO Nº. 70/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos 
de segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambien-
te, Saúde, Educação e Cultura e Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 13 de maio de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 39.185,30 (trinta e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda, 26 de abril de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021-PML 

PROCESSO Nº. 68/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de equipamentos de proteção individual e segurança, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Finanças 
e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e 
Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 11 de maio de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 26 de abril de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021-PML

PROCESSO Nº. 71/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventu-
al locação de aparelho concentrador de oxigênio, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Sei-
tugo Hirata e as unidades de Saúde do Municipio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de re-
ferência. 

ABERTURA: 12 de maio de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 26 de abril de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE LOANDA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/20201-PML. 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP OU EQUIPARADAS 

 
O MUNICÍPIO de Loanda, Estado do Paraná, torna público que às 09:00 
horas do dia 11 de maio de 2021, na Plataforma eletrõnica do Banco do Brasil, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição e 
instalação de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

AR CONDICIONADO 12 UNID. 35.193,24 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Senhora Monica de Góis Silva, na Rua 
Mato Grosso nº 354, na cidade de Loanda, Paraná, Brasil - Telefone : 
(044) 3425-8400 -  E-mail licitacao_loanda@hotmail.com. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Mato Grosso nº 
354, das 08:00 às 17:00 horas. 
 
Loanda Pr, 23 de abril de 2021. 
 
Monica de Gpis Silva - Pregoeira 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços em Locação de 
sistemas de informática para Contabilidade Pública; Tesouraria; Planejamento (PPA, LDO e 
LOA); Compras e Licitações/Contratos; Frotas; Patrimônio; Recursos Humanos/ Folha de 
Pagamento; Tributação, Arrecadação e Fiscalização; Controle e Emissão de Nota Fiscal 
Eletrônica/ISSQN; Atendimento ao Contribuinte Via Internet; Sistema de Pré-Validação de 
Dados do SIM-AM, e SIM-AP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Divulgação de 
Informações em Tempo Real na Forma da Lei 131/09 (Portal da Transparência); Sistema do 
Gestor Público; Sistema E-Social; Sistema de Gestão de Saúde; Sistema de Gestão de 
Assistência Social; Sistema Holerit Via Web, conforme especificações detalhadas do ANEXO 
I – Termo de Referência, parte integrante deste Edital, bem como sua conversão, instalação, 
implantação, treinamento e suporte técnico nesses sistemas. 
ABERTURA:  Dia 11 de maio de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 11 de maio de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou 
pelo telefone: 44 – 3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 26 de abril de 2021. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº  021/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na elaboração de 
laudo de avaliação do município, para definição do Valor da Terra Nua (VTN). 
ABERTURA:  Dia 11 de maio de 2021, às 15:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 14:30 horas do dia 11 de maio de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 26 de abril de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 
DECRETO Nº 141/2021 

 
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de serviços e outras 
providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a Contratação de 
Empresa prestadora de serviços médicos para execução de Exames Médicos Ocupacionais 
e de Audiometria para atender os servidores públicos municipais de São Pedro do Paraná, 
efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a CLÍNICA MÉDICA RUARO E 

RAKOSKI - LTDA, CNPJ/MF nº 22.688.019/0001-05, e o valor global a ser contratado é de 
R$ 13.580,00 (treze mil, quinhentos e oitenta reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2021 DE 23/04/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
EXECUÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS E DE AUDIOMETRIA 
03.001.04.122.0002.2008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 23 de abril de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
Decreto nº123/2021 
 

SÚMULA: DECLARA INSERVÍVEL, POR 
OCIOSIDADE, PARA FINS DE ALIENAÇÃO, BEM 
MÓVEL DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º. - Fica declarado inservível, por ociosidade, para fins de alienação, o bem 
móvel do município de Guairaçá, Estado do Paraná, abaixo discriminado: 
 

Descrição Placa Ano 
Veículo de passeio, Marca: Toyota, 
Modelo: COROLLA, Altis, cor prata BBE 4523 2017 

 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE UM (26/04/2021). 
 

Marcelo Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
 
REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513 
Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 30(trinta) dias contados a partir de 30 de Abril de 
2021 até 31 de Maio de 2021. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 012/2020. 
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 04/2021

Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do
processo administrativo e execução orçamentária no âmbito do
Cis/Amunpar e dá outras providências.

 

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação de autos
em  meio  físico  pelo  meio  eletrônico,  como  instrumento  de  celeridade  e  qualidade  da
prestação administrativa.

 CONSIDERANDO as  vantagens  advindas  da  adoção  de  instrumentos
tecnológicos que permitam a adequação do funcionamento do Cis/Amunpar aos princípios da
proteção ambiental.

 CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão da informação no
âmbito administrativo, tornando seu trâmite processual mais célere, transparente, eficiente e,
sobretudo, uniforme.

 CONSIDERANDO a necessidade da construção e viabilização de instrumentos
para aplicação dos princípios de transparência ativa previstos na Lei Federal nº 12.527, de 18
de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.

 CONSIDERANDO  os  princípios  transparência,  finalidade,  razoabilidade,
eficiência, celeridade, publicidade, participação e interesse público, aos quais os processos
administrativos devem obedecer.

 CONSIDERANDO a  busca constante pela efetiva aplicação dos princípios da
publicidade, da eficiência e da economicidade.
 
 CONSIDERANDO o decreto nº 8.539 de 8 de outubro de 2015, que dispõe
sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos
órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

 O  Presidente do Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/AMUNPAR, Freonizio
Valente, no uso de suas atribuições legais,  conforme o disposto no Estatuto determina a
edição da presente RESOLUÇÃO: 

RESOLVE:

Art.  1º  -  Instituir  o  sistema  eletrônico  de  tramitação  de  processos  de  execução
orçamentária no âmbito do Cis/Amunpar.

Art. 2º - A tecnologia a ser utilizada no processo eletrônico será desenvolvida por meio de
assinatura  eletrônica  via  login,  com  usuário  e  senha,  no  sistema  de  compras  e  de
contabilidade do Cis/Amunpar.

2

Parágrafo Único: Aplica-se ao disposto nesta Resolução a solicitação de despesa, nota de
autorização de despesas,  empenho,  liquidação e ordem de pagamento,  bem como ao
envio de processos aos usuários externos. 

Art. 3º - Considera-se documento digital aquele originalmente produzido em meio digital e
meio eletrônico como o ambiente de armazenamento ou tráfego de informações digitais e
transmissão eletrônica  como a comunicação à  distância  com a utilização de redes de
comunicação, preferencialmente a mundial de computadores.

Art. 4º - Os usuários internos são os servidores efetivos ou comissionados do Cis/Amunpar
e  os  externos  compreendem  os  demais  usuários  com  quem  o  Cis/Amunpar  troque
informações.

Art. 5º - A assinatura eletrônica deverá possibilitar a identificação inequívoca do signatário
e será admitida sob a forma de assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por
Autoridade Certificadora, na forma da lei específica, ou mediante cadastro do usuário no
Cis/Amunpar, conforme disciplinado nesta Resolução.

Art. 6º - Todos os atos do Cis/Amunpar na esfera administrativa a que venham tramitar sob
a forma de processo eletrônico, nos termos desta Resolução, terão registro, visualização,
tramitação e controle em meio eletrônico e serão assinados eletronicamente,  contendo
elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua prática. 

Parágrafo  Primeiro:  Para  o  acesso  aos  documentos  eletrônicos  de  uso  externo,  será
fornecido endereço eletrônico para o Portal da Transparência que lhe permitam acesso ao
teor do processo ou documento.

Parágrafo  Segundo:  O  usuário  responsável  pela  exatidão  das  informações  prestadas
quando de seu credenciamento para utilização do sistema, assim como pela guarda, sigilo
e utilização da assinatura eletrônica, respondendo administrativa, civil e criminal pelo uso
indevido.

Art. 7º - Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos
com garantia da origem e de seu signatário na forma estabelecida nesta Resolução, serão
considerados originais para todos os efeitos legais e deverá permanecer armazenados no
sistema de compras, tesouraria e de contabilidade do Cis/Amunpar.

Parágrafo  Primeiro:  Os extratos  digitais  e  os  documentos  digitalizados e  juntados aos
processos têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e
fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

Parágrafo  Segundo:  Os  documentos  processados  eletronicamente,  tais  como  as
solicitações de despesas, notas de autorização de despesa, notas de empenho, notas de
liquidação  e  ordem  de  pagamentos  serão  impressas  e  arquivadas  junto  aos  seus
respectivos  processos  administrativos  físicos  até  que  seja  instituído  o  processo
administrativo eletrônico do CIS/Amunpar.
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Parágrafo Terceiro: Os originais de todos os documentos impressos e digitalizados deverão
ser mantidos no arquivo apropriado e preservados até o término do prazo legal para o
questionamento da veracidade do documento ou processo.

Parágrafo  Quarto:  A  arguição  de  falsidade  de  documento  original  será  processada
eletronicamente na forma da lei processual em vigor.

Art.  8º  -  Consideram-se  iniciados  os  processos  de  execução  orçamentária  por  meio
eletrônico no dia e hora que foi  gravado no sistema, que estará disponível 24 (vinte e
quatro)  horas  por  dia,  ininterruptamente,  ressalvados  os  períodos  de  manutenção  do
sistema.

Parágrafo Primeiro: Todas as peças serão realizadas por meio eletrônico. No corpo dos
documentos constará a indicação da forma de acesso ao documento originário, bem como
o endereço do sítio eletrônico para sua conferência.

Parágrafo Segundo: Quando, por motivo técnico, for inviável o uso de meio eletrônico para
o  início  ou  controle  de  processos,  esses  poderão  ser  praticados  por  meio  físico  e
oportunamente digitalizados e juntados ao processo.

Art.  9º  -  Após  a  implantação  do  processo  eletrônico,  só  será  permitido  o  início  de
processos e procedimentos administrativos meio eletrônico, tramitando fisicamente (papel)
apenas os já iniciados anteriormente, podendo haver a conversão para o meio eletrônico, a
critério da Administração.

Art. 10º - Todos os atos do processo eletrônico serão assinados eletronicamente na forma
estabelecida nesta Resolução.

Art. 11º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Paranavaí, 22 de abril de 2021.

FREONIZIO VALENTE
PRESIDENTE
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           CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 354 - CEP 87.955-000 – 

Fone 044-3464-1024 
Fax 044-3464-1163 

                          CGC/MF – 01.609.081/0001-94 
                    ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004-2021 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratifico o processo de Dispensa de Licitação nº 004/2021, na forma 
dos Pareceres e da Lei. 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
 
Objeto: Contratação da empresa JOSE CARLOS MURAROTO 78430518991, CNPJ/MF nº 
26.437.281/0001-38, com sede na cidade de Loanda-PR, para entregar os produtos e 
serviços, no valor de R$ 3.600,00, com pagamento mediante a entrega e apresentação da 
nota fiscal na tesouraria da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná. 
 
As despesas decorrentes desta prestação de serviço, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
01.001.01.031.0001.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 01000 – Recursos Próprios. 
Valor Máximo – R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
Fonte 01000 – Recursos Próprios. 
Valor Máximo – R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
 
Cumpra-se 
 

São Pedro do Paraná-PR, 26 de abril de 2021. 
 
 

AILTON ALFREDO DA CRUZ   
Presidente da Câmara Municipal 

O argentino Ariel Holan teve curta passagem pelo Santos

Onde assistir às semif inais da
Champions League

São Paulo busca tranquilidade na 
Libertadores antes de série fora de casa

Polícia investiga falsificação de testes de 
coronavírus por clube de futebol do Oeste

LIGA-CAMPEÕESFUTEBOL

FUTEBOL PARANAENSE

Quatro times come-
çam a definir nesta 

semana e terminam na 
próxima quem serão os 
finalistas da Champions 
League 2020/21.

O primeiro jogo se-
mifinal será disputado 
nesta terça (27), às 16h 
(de Brasília), entre Real 
Madrid e Chelsea, na 
Espanha. As equipes 
voltarão a se enfrentar 

na quarta (5), no mes-
mo horário, na Inglater-
ra.

Paris Saint-Germain 
e Manchester City due-
lam na França na quarta 
(28), às 16h, e depois na 
terça (4), no mesmo ho-
rário, na Inglaterra.

Os dois jogos serão 
transmitidos na TV fe-
chada, pela TNT, e na 
internet, via streaming 
gratuito da TNT Sports 
no Facebook e no pa-

cote por assinatura Es-
tádio TNT Sports. 

Jogos de ida das se-
mifinais da Champions 
League 
Terça (27)

16h Real Madrid 
x Chelsea (TNT, TNT 
Sports no Facebook e 
Estádio TNT Sports) 
QuarTa (28)

16h PSG x Man-
chester City (TNT, TNT 
Sports no Facebook e 
Estádio TNT Sports).

Embalado pelas sete vi-
tórias seguidas e úni-

co time já classificado às 
quartas de final do Campe-
onato Paulista, o São Paulo 
busca agora ficar em situ-
ação tranquila na Copa Li-
bertadores. Após vitória no 
Peru sobre o Sporting Crys-
tal por 3 a 0, o Tricolor re-
cebe o uruguaio Rentistas 
na quinta-feira (29). Será 
o último jogo no Morumbi 

antes de uma sequência de 
quatro partidas fora de casa.

O São Paulo lidera o Gru-
po E da Libertadores com 
três pontos e pode aumen-
tar a vantagem na próxima 
rodada. O adversário consi-
derado mais difícil da chave 
é o argentino Racing, que 
empatou com o Rentistas 
na estreia. O duelo entre 
São Paulo e Racing será na 
terceira rodada, na Argenti-
na.

“Pensamos absoluta-

mente em trabalhar, em 
fazer de tudo isso da me-
lhor maneira. E os atletas 
estão fazendo o trabalho 
que fazem todos os dias 
nos treinos, com serieda-
de, vontade e gana. De-
pois, mostram dentro do 
campo tudo isso”, afirmou 
o técnico Hernán Crespo

No meio das duas par-
tidas válidas pelo torneio 
continental, o São Paulo 
vai a Itaquera para enfren-
tar o Corinthians no pró-
ximo domingo. Apesar de 
ser clássico, a tendência é 
de que Crespo novamente 
utilize reservas no Paulis-
tão, principalmente agora 
com a classificação asse-
gurada.

Depois da viagem à Ar-
gentina, o São Paulo fecha 
sua participação na fase 
de grupos do Paulistão em 
partida contra o Mirassol, 
no interior. O confronto 
será realizado no fim de 
semana dos dias 8 e 9 de 
maio. Mais uma vez a equi-
pe deve ser alternativa, já 
que após três ou quatro 
dias terá pela frente um 
jogo no Uruguai, contra o 
Rentistas.

Nesta sequência fora 
de casa, o São Paulo tem 
o objetivo de ficar em si-
tuação confortável na Li-
bertadores e administrar 
o cansaço do elenco antes 
do mata-mata do Paulis-
tão. O clube não chegou a 
dar longo período de férias 
a todo grupo após o fim da 
temporada passada, mas 
vem administrando com 
folgas “picadas” o desgaste 
dos jogadores.

O elenco se reapresenta 
na tarde de hoje, no CT da 
Barra Funda, para começar 
a preparação para o pri-
meiro jogo em casa desta 
edição da Libertadores. A 
atividade contará com os 
sete titulares preservados 
da viagem a Itu: Volpi, Ar-
boleda, Miranda, Bruno Al-
ves, Reinaldo, Daniel Alves 
e Luciano.

A Polícia Civil do Pa-
raná (PCPR) abriu 

inquérito policial para 
apurar a suspeita de 
falsificação de testes 
de Covid-19 por joga-
dores de um clube de 
futebol da região Oes-
te do Estado. O caso 
veio a público após a 
Federação Paranaense 
de Futebol (FPF) divul-
gar uma nota esclare-
cendo o ocorrido du-
rante uma partida na 
tarde da última quinta-
-feira (22), em Curitiba.   

A PCPR já procu-

rou a Federação, que 
passou todas as infor-
mações e provas do 
possível crime. O clu-
be apresentou exames 
com rasuras, todos de 
um único laboratório 
e com a assinatura da 
mesma médica. O in-
dício da falsificação foi 
notado pela federação. 
Todos os envolvidos 
devem ser ouvidos du-
rante as investigações.  

A PCPR também vai 
apurar se houve falsi-
ficação por parte de 
outros clubes envol-

vidos na disputa pelo 
campeonato. “Nós 
também temos a pre-
ocupação de que em 
outros jogos essa situ-
ação tenha ocorrido. 
Sendo assim, vamos 
verificar se aconteceu 
falsificação de exames 
em jogos que já foram 
realizados”, esclareceu 
o delegado da PCPR, 
Luiz Carlos de Oliveira.

O inquérito terá du-
ração inicial de 30 dias. 
O prazo de investiga-
ção pode ser amplia-
do.

O São Paulo lidera o Grupo E da Libertadores com três pontos e pode aumentar 
a vantagem na próxima rodada

O presidente do Santos, 
Andres Rueda, afirmou 

na manhã desta segunda-
-feira (26) que o técnico 
Ariel Holan pediu demis-
são do cargo de treinador 
do clube 63 dias após ser 
anunciado, em 22 de feve-
reiro. Ele foi apresentado 
em 1º de março.

Rueda disse que ainda 
tentou impedir o rompi-
mento precoce do vínculo 
de três anos, após a derrota 
por 2 a 0 para o Corinthians, 
na Vila Belmiro, neste do-
mingo (25), mas Holan se 
mostrou irredutível.

A projeção inicial é que 
o argentino ainda comande 
a equipe na partida contra 
o Boca Juniors, nesta terça-
-feira, às 21h30, em Buenos 
Aires, pela segunda rodada 
da fase de grupos da Copa 
Libertadores da América.

O treinador ponderou 
que os resultados não es-
tavam acontecendo e tam-

dividido entre Libertadores 
e Paulista, enquanto o se-
gundo virou titular no setor 
defensivo, ao lado de Luan 
Peres.

As dificuldades do trei-
nador começaram a apa-
recer após o empate por 
2 a 2 com o San Lorenzo, 
em Brasília, em 13 de abril, 
quando foi criticado e as-
sumiu o erro pela escalação 
de jogadores fora de posi-
ção. Mudanças se repeti-
ram nas partidas seguintes, 
sem efeito dentro de cam-
po.

A passagem de Holan 
pelo Santos foi encerrada 
com 12 jogos: quatro vitó-
rias, três empates e cinco 
derrotas, um aproveita-
mento de 41,6%, o terceiro 
pior entre todos os trei-
nadores que dirigiram a 
equipe neste século. Os 
números negativos só não 
superam os registrados nos 
trabalhos de Nelsinho Bap-
tista, em 2005, com 30,7% 
de aproveitamento, e de 
Cuca, em 2008, 25,4%.

PerDa De JOGaDOreS 
- Para tentar se recuperar 
na Libertadores e no Pau-
lista (em que corre risco de 
não avançar às quartas de 
final), o Santos ainda pre-
cisará superar as ausências 
de Soteldo e do volante 
Sandry, lesionado. Holan 
já iniciou o trabalho sem 
dois titulares considerados 
pilares da equipe de Cuca: 
o zagueiro Lucas Verísimo, 

negociado com o Benfica, 
e o volante Diego Pituca, 
com o Kashima Antlers.

O clube informou que 
já estuda alguns nomes 
para assumir o time, mas 
também há possibilidade 
de apostar na permanên-
cia da comissão técnica 
fixa. Marcelo Fernandes 
foi campeão paulista pela 
agremiação da Vila Belmiro 
em 2015.

bém se mostrou incomo-
dado com protestos em 
frente a sua residência, du-
rante a madrugada. 

Holan, 60, chegou ao 
Santos como o escolhido 
para substituir Cuca, técni-
co vice-campeão da Liber-
tadores em janeiro. Assu-
miu o comando de um time 
que convive há tempos 
com restrições financeiras 
e que até o último fim de 
semana não podia contra-
tar novos atletas, por con-
ta de uma punição da Fifa 
pela dívida na contratação 
de Soteldo -o venezuelano 
foi vendido ao Toronto FC 
no sábado (24).

Nesse cenário, o trei-
nador classificou a equipe 
para a fase de grupos da 
competição sul-americana, 
eliminando o Deportivo 
Lara (VEN) e o San Loren-
zo (ARG), porém logo viu o 
trabalho ser atacado após 
uma série negativa.

Depois da derrota por 
2 a 0 para o Barcelona de 
Guayaquil (EQU) pela pri-

meira partida da fase de 
grupos da Libertadores, 
os muros da Vila Belmiro 
amanheceram pichados 
com dizeres como “acabou 
a paz”, “tetra é obrigação”, 
“time pipoqueiro” e “vergo-
nha”.

O Santos só venceu 1 
dos últimos 7 jogos dispu-
tados, diante da Inter de 
Limeira, na Vila Belmiro, no 
último dia 18, com um gol 
na parte final do confronto.

Holan deu espaço para 
membros da comissão 
técnica fixa, vistos por an-
tecessores como concor-
rentes. O principal deles foi 
o auxiliar Marcelo Fernan-
des, presença constante 
no banco de reservas e que 
chegou a comandar a equi-
pe no início da temporada.

Nos primeiros jogos, 
Holan foi celebrado pela 
coragem em escalar joga-
dores como o atacante Ân-
gelo, de apenas 16 anos, e 
o zagueiro Kaiky, 17. O pri-
meiro passou a jogar com 
regularidade com o time 

O treinador ponderou que os resultados não estavam acontecendo e também se mostrou 
incomodado com protestos em frente a sua residência

A passagem de Ariel Holan no 
comando do Santos

DOIS MESES E 12 JOGOS
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